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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
 

AVISO DE DISPENSA Nº 012025
 

(Processo Administrativo n.º 9079612110000416.000017/2024-11)

 
Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, por meio do Setor de

Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME
nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 
 
Data da sessão: 17/02/2025
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 16:00
Link: www.gov.br/compras.
Critério de Julgamento: menor preço
 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
Empresa especializada para Serviço de E-mail Institucional e Hospedagem do Site do CRCPA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Dispensa e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
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2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Os itens são de participação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
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o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5. sociedades cooperativas.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
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declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
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em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,25
(vinte e cinco centésimos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à
proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 horas sob
pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
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assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de contrato.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
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8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar

9.12.1.2. ANEXO I.2 - Analise de Risco

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

9.12.3. ANEXO A – Anexo A: MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

9.12.4. ANEXO B - Anexo B: TERMO DE SIGILO

9.12.5. ANEXO C – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

9.12.6. ANEXO D – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

9.12.7. ANEXO E – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

9.12.8. ANEXO F – MODELO DE PROPOSTA

 

 
 

 

AILTON RAMOS CORREA JUNIOR

PRESIDENTE DO CRCPA

 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 13/02/2025, às
10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0713367 e o
código CRC 747AFAF4.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0713367
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
Rua Avertano Rocha, 392, - Bairro Comércio, Belém/PA, CEP 66023-120

Telefone: (91) 3202-4150 - www.crcpa.org.br E-mail: crcpa@crcpa.org.br
  

NLL - TERMO DE REFERENCIA DE TIC 

Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11

Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de Empresa especializada para Serviço de E-mail Ins<tucional e Hospedagem do Site do
CRCPA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE MEDIDA

QTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Contratação de
contas de e-mails
institucionais e 1
hospedagem do Site
do CRCPA.
OBS.: Seguir
conforme
especificações do
ANEXO I.

24988/27030 Unidade
Mínimo de
130 contas
de e-mails

R$2.061,80 R$ 24.741,70

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que é de caráter
continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável
para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como con<nuado tendo em vista ser um serviço essencial de
comunicação, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar , conforme Inciso 15 do art. VI
combinado com o art. 106 da Lei nº14.133/2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. A solução de TIC consiste pela con<nuidade no serviço de e-mail ins<tucional e
Hospedagem do site do CRCPA, e término do contrato que finda dia 26/10/2024. Este serviço é de
fundamental importância para os serviços finalís<cos deste Regional, tendo em vista que é o principal
meio de comunicação de envio de e-mails ins<tucional deste Conselho e onde se publica todos as
informações per<nentes a este órgão coma classe contábil. No site é disponibilizado todos os serviços
(impressão, de boletos, emissão de cer<dões de regularidade, inscrições de cursos e eventos, entre
outros) e publicações (informações contábeis para a classe, novidades quanto transparência da gestão,
atividades públicas, consulta de profissionais regulares, entre outros).

2.3. Dessa forma, esta contratação visa garan<r que esta en<dade u<lize de recursos
tecnológicos necessários que favoreçam com a con<nuidade de propagação da informação e com o
aperfeiçoamento dos serviços dispensados de informação à sociedade e aos profissionais da classe
contábil.

2.4. Destaca-se que a inicia<va está prevista no Plano Diretor de Tecnologia da Informação -
PDTI 2024-2025 deste Conselho Regional de Contabilidade do Pará.

2.5. Considerando os obje<vos estratégicos e as necessidades corpora<vas do Conselho
Regional de Contabilidade do Pará, bem como o seu alinhamento ao PDTI e ao Plano Anual de
Contratações, a aquisição de soPwares arquitetônicos e técnicos para o CFC tem como obje<vo atender
às necessidades de manutenção predial e se alinha à Resolução CFC 1.543/2018, que aprova o
planejamento estratégico do Sistema CFC/CRCs para 2018/2027, em seu obje<vo n.º 15 “Assegurar
adequada infraestrutura e suporte logístico às necessidades do Sistema CFC/CRC´s.”

2.6. Portanto, é necessário frisar que, tão importante quanto efetuar a presente contratação, é
garan<r que a mesma atenda aos melhores critérios técnicos sinalizados pelo mercado de Tecnologia da
Informação, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e eficácia de grande relevância para
as ações governamentais, ao mesmo tempo em que subsidia a disponibilidade dos serviços de TI.

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação jus<fica-se pela con<nuidade no serviço de e-mail ins<tucional e
Hospedagem do site do CRCPA, e término do contrato que finda dia 26/10/2024. Este serviço é de
fundamental importância para os serviços finalís<cos deste Regional, tendo em vista que é o principal
meio de comunicação de envio de e-mails ins<tucional deste Conselho e onde se publica todos as
informações per<nentes a este órgão coma classe contábil. No site é disponibilizado todos os serviços
(impressão, de boletos, emissão de cer<dões de regularidade, inscrições de cursos e eventos, entre
outros) e publicações (informações contábeis para a classe, novidades quanto transparência da gestão,
atividades públicas, consulta de profissionais regulares, entre outros).

3.2. O Departamento de Tecnologia da Informação (TI), não possui uma infraestrutura Vsica,
lógica e com corpo pessoal, para atender este serviço com esta demanda, pois é necessário um serviço
com infraestrutura especializada para este serviço.

3.3. Dessa forma, esta contratação visa garan<r que esta en<dade u<lize de recursos
tecnológicos necessários que favoreçam com a con<nuidade de propagação da informação e com o
aperfeiçoamento dos serviços dispensados de informação à sociedade e aos profissionais da classe
contábil.

3.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme
consta das informações básicas deste termo de referência.

3.5. O objeto da contratação também está alinhado PCA e em consonância com o com Diretor
de Tecnologia da Informação (PDTI) 2024/2025 do CRCPA, conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTO AO PCA – 2025

ID Descrição

18 Contratação de Empresa Especializada em Serviços de E-mail Institucional e Hospedagem de site.
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3.6. O objeto da contratação também está alinhado com o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação (PDTI) 2024/2025 - Necessidade 19 (Planejamento das Ações) do CRCPA, conforme
demonstrado abaixo e aprovada pela Resolução CRCPA N.º 473, de 23 de fevereiro de 2024:

ALINHAMENTO AO PDTI 2024/2025

ID Ação do PDTI ID Meta do PDTIC associada

19

Fazer processo para
contratar/renovar com empresa
que ofereça Sistema de e-mail,
hospedagem do site que atenda a
LGPD; Renovar/contrara com a
empresa que oferece o serviço de
Envio de E-mail marketing

19 Melhorar o serviço de e-mail ins<tucional
com mais funcionalidades, hospedagem
do site do CRCPA. Manter o Serviço de
envio de E-mail marketing.

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Ação do PDTI

5002 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

12 Ampliar e integrar o uso da tecnologia da informação no sistema CFC/CRCS.

 

3.7. Por tratar de planejamento estratégico do Sistema CFC/CRCs para 2018/2027, em seu
obje<vo n.º 15 “Assegurar adequada infraestrutura e suporte logís<co às necessidades do Sistema
CFC/CRC´s.”, de acordo com as especificações deste Termo de Referência.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

4.1.1. A contratação tem como obje<vo garan<r a prestação de serviços de envio de e-mails
ins<tucional, com a finalidade de comunicação com os profissionais da contabilidade, público externo e
interno, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

4.1.2. Cumpre ressaltar, que o CRCPA necessita hospedar seu site em um ambiente seguro que
atenda aos requisitos de segurança na internet;

4.1.3. A empresa contratada deverá realizar a implantação, customização, transição e adequação
de base de dados (se houver), capacitação, alterações, manutenção e constante atualização do soPware
às normas legais que disciplinam a matéria;

4.1.4. A CONTRATADA deverá executar todas as a<vidades, objeto deste Estudo, com base nas
boas práticas de segurança da informação.

4.1.5. São requisitos exigidos com relação à Polí<ca de Segurança da Informação, devendo a
CONTRATADA:
4.1.5.1. Obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos operacionais adotados pelo CRCPA e
da LGPD;
4.2.5.2. Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por escrito, do
CRCPA;

4.1.6. Registra-se que contrato findará em 26/10/2024 para a classe contábil, sendo necessário a
contratação deste objeto conforme as especificações do serviço abaixo:

4.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
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4.2.1. E-MAIL:

4.2.1.1. Contratação de no mínimo 130 contas de e-mails com:

4.2.1.2. Compar<lhamento de agendas e contatos, ou seja, o serviço de e-mail deve permi<r que os usuários
gerenciem o agendamento de tarefas em calendário de eventos, importe e/ou exporte no formato iCal e
compar<lhe o calendário entre os usuários do e-mail corpora<vo, bem como, controlando as permissões de acesso
de cada usuário;

4.2.1.3. O serviço de e-mail deve disponibilizar agenda de contatos com no mínimo as informações de nome,
sobrenome, endereço de e-mail;

4.2.1.4. O serviço de e-mail deve possuir o recurso de criação de calendários ilimitados por usuário para
gerenciamento de agenda de tarefas/eventos;

4.2.1.5. Armazenamento para cada conta de no mínimo 50GB;

4.2.1.6. Envio máximo de anexos de 20MB;

4.2.1.7. Mobilidade acessível em smartphones e tablets, ou seja, ferramenta de webmail deverá ter tela
totalmente responsiva para disposi<vos do <po Desktop, Smart Phone e Tablets, não necessitando de aplica<vos
agentes e/ou endpoint para o referido acesso;

4.2.1.8. O serviço de e-mail deve assegurar ao usuário a possibilidade de recuperação das mensagens
apagadas pelo período de até 7 (sete) dias, desde que estas mensagens não sejam removidas da lixeira pelo próprio
usuário;

4.2.1.9. O serviço de e-mail deve permi<r a criação de filtros para anexos de mensagens de modo a atender
a política de segurança da informação;

4.2.1.10. Serviço de Webmail (deverá ter o layout gráfico interno e externo com cores e logo da
CONTRATANTE e devidamente personalizados);

4.2.1.11. O acesso às contas de e-mail via webmail, deverá ter o layout gráfico interno e externo com cores e
logo da CONTRATANTE e devidamente personalizados;

4.2.1.12. Suporte aos protocolos: pop, smtp e imap;

4.2.1.13. Suporte conexões de entrada e de saída nos protocolos IPv4 e IPv6;

4.2.1.14. O serviço de e-mail deve suportar a proteção e a auten<cação do domínio crcpa.org.br. conforme a
RFC 7208 para o envio de e-mail Sender Policy Framework (SPF);

4.2.1.15. O serviço de e-mail deve suportar o recurso de DKIM (DomainKeys Iden<fied Mail) para auten<car
as mensagens de e-mail da CONTRATANTE conforme RFC 6376;

4.2.1.16. Possuir soluções de antivírus e antispam;

4.2.1.17. O serviço de e-mail deve possuir mecanismos an<spam que forneça atualizações em tempo real. Ao
reduzir a "janela de atualização" de 20 minutos para menos de 1 minuto, protegendo contra spam "hora zero" e
epidemia de spam;

4.2.1.18. O serviço de e-mail, deve possuir módulo an<phishing de atualizações em tempo real com base na
nuvem para uma detecção e bloqueio mais eficientes de e-mails que contenham links para sites de phishing;

4.2.1.19. Gerenciamento de black list ;

4.2.1.20. O serviço de e-mail deve possuir a criação de restri<vas baseadas em polí<cas para bloquear mala
direta de e-mail ou e-mails em massa indesejadas enviadas aos usuários finais;

4.2.1.21. Possuir interface institucional e livre de publicidades;

4.2.1.22. Ter painel administrativo intuitivo com gerenciamento de usuários/contas de e-mails com no
mínimo:

·Permitir cadastrar novas contas de e-mail, sempre que houver saldo positivo de contas de e-mail com base no total
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de contas contratadas e espaço disponível;
·Permitir editar, excluir, desativar e ativar contas de e-mail.
·Permi<r a criação e a edição de grupos de e-mail, também, conhecidos como "alias de e-mail" para o recebimento

de mensagens para grupos específicos do CRCPA.
·Permitir a flexibilização da cota de mailbox nas contas de e-mail cadastradas.
·Permitir a criação de usuários com privilégios de gerenciamento de contas de e-mail.
·Disponibilizar o registro de eventos realizados no Painel de Gerenciamento de Mailbox para eventual auditoria de

ações no Painel quando necessário.
·Deverá disponibilizar informações estatísticas, tais como:
·Quantidade de contas ativas e inativas;
·Cota definida e utilizada;
·Quantidade total de contas utilizadas;
·Espaço livre e total utilizados.
 

4.2.1.23. HOSPEDAGEM:

4.2.1.24. Conter IP dedicado;

4.2.1.25. Tráfego ilimitado;

4.2.1.26. Certificado SSL;

4.2.1.27. Espaço em disco na web de 100GB com disco SSD;

4.2.1.28. Hospedagem para desenvolvedores: aps, asp.net, Perl, PHP 7, java, Django, ColdFusion,
Rails, MySQL ilimitado, PostgreSQL, Firebird, Nodejs, Tomcat e outros; phpmyadmin;

4.2.1.29. Acesso via FTP;

4.2.1.30. Instaladores automáticos: WordPress, Joomla e outros;

4.2.1.31. Ferramentas administrativa para segurança: firewall, backup, antispam, statistic e outros.

4.2.1.32. SUPORTE DOS SERVIÇOS

4.2.1.33. Suporte 8h x 5 dias;

4.2.1.34. Atendimento através de: telefone, e-mail, chat, mensageiro instantâneo e outros;

4.2.1.35. Aberturas de chamados e geração de n°s de protocolos para acompanhamentos;

4.2.1.36. O acesso de todos os serviços contratados relacionado ao objeto deverão ser realizados
através de conexão segura (HTTPS) com o Certificado SSL através de IP dedicado e tráfego ilimitado;

4.2.1.37. A contratada, deverá manter e suportar todos os registros de Domains Name Server
(DNS): A, CNAME, MX, SOA e TXT referentes ao domínio “crcpa.org.br” da CONTRATADA;

4.2.1.38. Maiores destalhes da especificação técnica, no ANEXO I.

Requisitos de Capacitação

4.2.2. Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá ser
de no mínimo 04 horas de duração.

4.2.3. Considerando que se trata de um sistema de webmail e gerenciamento de contas para a qual a
equipe de TI do CRCPA pode não ter conhecimentos técnicos sucientes para a operação, faz parte da solução
a realização de treinamentos especícos.

4.2.4. Deve ser fornecido treinamento técnico-operacional <po hands on e presencial, para 2
(dois) empregados do CRCPA, que cubram, preferencialmente em português e, alterna<vamente, em
inglês:

a) a configuração e gerenciamento da solução;

4.2.5. Todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, locação de sala de aula (se
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necessário) e qualquer outra que seja necessária à efe<va realização do treinamento, são de
responsabilidade da Contratada.

4.2.6. Os treinamentos deverão ser realizados de segunda à sexta-feira, em horário comercial.

4.2.7. Maiores detalhes no ANEXO I.

Requisitos Legais

4.2.8. O presente processo de contratação deve estar aderente à Cons<tuição Federal, à Lei nº
14.133/2021, à Instrução Norma<va SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Norma<va SEGES/ME nº 65, de 7
de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras
legislações aplicáveis;

4.2.9. As soluções de TI escolhidas devem estar em conformidade com as legislações respec<vas
das soluções escolhidas: Serviço de E-mails Ins<tucional e Hospedagem do site do CRCPA, conforme do
item 2.

4.2.10. Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e compe<<vidade
do setor de informática e automação.

4.2.11. Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e
serviços de informá<ca e automação pela administração pública federal e faz exigência contratual de
comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de
importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de
rescisão contratual e multa.

4.2.12. Instrução Norma<va SLTI/MP nº 01, 19 de janeiro de 2010 , que dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal.

4.2.13. Instrução Norma<va SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 , que Dispõe sobre o
processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e
en<dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do
Poder Executivo Federal.

4.2.14. Portaria SLTI/MP nº 20, de 14 de junho de 2016, que dispõe sobre orientações para
contratação de soluções de Tecnologia da Informação no âmbito da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional.

4.2.15. Orientação Técnica - TI Controle, n° 01 de 2010, que dispõe sobre boas prá<cas para a
estimativa de preços na contratação de bens e serviços de TI.

4.2.16. Norma complementar nº 11/IN 01/DSIC/GSIPR, que estabelece as diretrizes para avaliação
de conformidade nos aspectos rela<vos à Segurança da Informação e Comunicação (SIC), nos órgãos da
Administração Pública Federal.

4.2.17. Guia de Boas Práticas em Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação .

4.2.18. Resolução CRCPA n.º 479/2024 , que aprovou o orçamento do CRCPA para o exercício de
2025.

4.2.19. Plano Anual de Contratações de 2025 aprovado pela Portaria CRCPA nº 060/2024 de 25 de
outubro de 2025.

4.2.20. Resolução CRCPA n.º 473/2024  de fevereiro de 2024 que aprovou o PDTI biênio
2024/2025, necessidade 19.

Requisitos de Manutenção

4.3. Devido às caracterís<cas da solução, há necessidade de realização de manutenções
(corre<vas/preven<vas/adapta<va/evolu<va) pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade
da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades;
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4.4. O serviço de suporte técnico remoto des<na-se à correção de problemas da solução
implementada e esclarecimento de dúvidas sobre configuração e utilização da mesma.

4.5. Os serviços serão solicitados pela equipe técnica do Contratante, mediante abertura de
chamado junto à Contratada, via chamada telefônica local ou 0800, e-mail ou Internet, devendo o
recebimento dos chamados ocorrer em período das 08h às 18h de segunda à sexta-feira, no horário
comercial.

4.6. Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade:

4.6.1. Baixa: ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou performance dos serviços;

4.6.2. Normal: ocorrências que prejudiquem os serviços sem interrompê-los;

4.6.3. Alta: qualquer ocorrência que caracterize a indisponibilidade dos serviços.

4.7. Na abertura do chamado será definida a categoria de prioridade (baixa, normal e alta).

4.8. A Contratada deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de
acompanhamento do seu estado.

4.9. Ao final de cada atendimento, a Contratada deverá emi<r relatório técnico contendo as
seguintes informações:

4.9.1. Número do chamado;

4.9.2. Categoria de prioridade;

4.9.3. Descrição do problema e da solução;

4.9.4. Procedimentos realizados;

4.9.5. Data e hora da abertura e do fechamento do chamado;

4.9.6. Data e hora do início e do término da execução dos serviços;

4.9.7. Identificação do técnico da empresa.

4.10. Será considerado, para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução defini<va,
como: o tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe técnica do
Contratante à Contratada, e a efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de funcionamento.

4.11. Os prazos para atendimento remoto e solução definitiva dos chamados deverão ser:

4.11.1. PRIORIDADE BAIXA - 12 (doze) horas;

4.11.2. PRIORIDADE NORMAL - 4 (quatro) horas;

4.11.3. PRIORIDADE ALTA - 1 (uma) horas corridas.

4.12. Serão aplicadas, no caso do não cumprimento dos prazos acima, as seguintes multas:

4.13. 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor mensal do contrato, por hora extrapolada
na entrega da solução do chamado de prioridade ALTA;

4.14. 0,4% (quatro décimos por cento), sobre o valor mensal do contrato, por hora extrapolada
na entrega da solução do chamado de prioridade NORMAL;

4.15. 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal do contrato, por dia extrapolado na
entrega da solução do chamado de prioridade BAIXA.

Requisitos Temporais

4.16. Os serviços devem ser iniciados no prazo máximo de 2 dias corridos, a contar do
recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS), emi<da pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que jus<ficado previamente pelo Contratado e
autorizado pela Contratante;

a) Customização das configurações do sistema;
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b) Treinamento de equipe do CRCPA;

4.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não
expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.18. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em
dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a par<r da hora em que ocorrer o incidente até a
mesma hora do último dia, conforme os prazos.

4.19. Na execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos:

4.20. Prazos: O soPware da solução, deverá ser instalado em, no máximo 03 (três) dias corridos,
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emi<da pela Contratante, podendo
ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que jus<ficado previamente pelo
Contratado e autorizado pela Contratante:

a) Customização das configurações nos servidores, sendo que, a migração de dados, as
contas de acesso existentes na solução u<lizada atualmente pelo Contratante, deverão
ser criadas na solução contratada no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da
assinatura do contrato;

b) O serviço de migração dos dados, se contratado, deverá ser concluído no prazo
máximo de 7 (sete) dias, contados da assinatura do contrato;

c) Treinamento de equipe do CRCPA, deverá ser concluído no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contados da assinatura do contrato.

4.21. Na execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos:

4.22. Horários: Dia e horário de expediente deste Regional (8h às 16:30h);

4.23. Local de entrega: Sede do CRCPA, na Av. Presidente Vargas, nº 640. 5° Andar. Ed. Selecto
CEP: 66017-000 - Campina - Belém-PA;

4.24. Mecanismos Formais de Comunicação entre a Contratada e a Administração: Anexo A.

4.25. Forma de Pagamento em Função dos Resultados: item 8;

Requisitos de Segurança e Privacidade

 

4.26. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Polí<ca de
Segurança da Informação do Contratante, e no que couber, o “Guia de Requisitos e de Obrigações
quanto a Segurança da Informação e Privacidade” deverá ser observado (vide Seção 7 do Anexo da IN
SGD/ME nº 94/2022. Guia disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-94-de-23-de-dezembro-de-2022;

4.27. Os serviços contratados deverão ser prestados em conformidade com leis, normas e
diretrizes vigentes no âmbito da Administração Pública Federal, relacionadas à Segurança da Informação
e Comunicações (SIC); em especial atenção ao Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da
Informação e Privacidade” Com a finalidade de garan<r a disponibilidade, integridade, confidencialidade
e auten<cidade das informações e a privacidade dos dados. Guia disponível em:
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/privacidade-e-seguranca/ppsi/guia_requisitos_obrigacoes.pdf;

4.28. A CONTRATADA deverá credenciar junto ao CONTRATANTE seus profissionais que venham
a ser designados para prestar serviços de forma presencial, bem como aqueles autorizados a re<rar e/ou
entregar documentos junto ao CONTRATANTE. Assim como deverá iden<ficar qualquer equipamento de
sua propriedade que venha a ser instalado nas dependências do CONTRATANTE, u<lizando placas de
controle patrimonial, selos de segurança, etc. A CONTRATADA deverá comprometer-se, por si e por seus
funcionários, em documento formal, a aceitar e aplicar rigorosamente todas as normas e procedimentos
de segurança implementados no ambiente de Tecnologia da Informação do CONTRATANTE – inclusive
com a assinatura de TERMO de responsabilidade e manutenção de sigilo. A CONTRATADA deverá adotar
critérios adequados para o processo sele<vo de profissionais que irão atuar diretamente na execução do
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OBJETO, com o propósito de evitar a incorporação de perfis que possam comprometer a segurança ou
credibilidade do CONTRATANTE; (Se houver)

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

 

4.29. Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:

4.30. Os webmails e ferramenta dos e-mails e hospedagem do site deverão estar no idioma
Português Brasileiro, atendendo as especificações técnicas do item 4.26 à 4.28.

4.31. Estar de acordo com o art. 16, inciso I, alínea “g” da Instrução Norma<va SGD/ME nº 94,
de 2022, que definem os requisitos que a Solução de TIC deve atender para estar em conformidade com
costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros, observando-se, inclusive, no que couber, o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de
Sustentabilidade da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/instrucao-normativa-sgd-me-no-94-de-
23-de-dezembro-de-2022);

Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.32. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

4.33. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela
Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou
tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante.

Requisitos de Projeto e de Implementação

4.34. Não se aplica, por se tratar de um processo de contratação de 1 (um) objeto simples e sem
alteração no escopo.

Requisitos de Implantação

4.35. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e
fornecimento descritos nos itens 4.20 à 4.23.

 

Requisitos de Garantia e Manutenção

4.36. O prazo de garan<a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.

4.37. A licitante deverá prover suporte técnico necessário ao atendimento das necessidades do
CRCPA e dentro do escopo solicitado, contando com teleatendimento, via número telefônico específico.
Os serviços da central de suporte deverão abranger abertura de chamados, controle de chamados em
andamento, resolução de dúvidas correlatas à solução implantada;

4.38. Serviço de suporte técnico especializado por e-mail, telefone e presencial, com sistema de
abertura de ticket on-line;

4.39. O suporte técnico, deverá ser disponibilizado aos usuários, mediante a u<lização dos
seguintes meios de comunicação:

Telefone: de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 18h;

Internet para a realização de consultas e abertura de chamados: 24 horas por dia, 7 dias por
semana e 365 dias por ano;

E-mail: para envio de solicitações e serviços: 24 horas, 7 dias por semana, 365 dias por ano.

4.40. A CONTRATADA, deverá oferecer garantia de toda a solução pelo período de uso.
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Requisitos de Experiência Profissional

4.41. Os serviços de assistência técnica, suporte, garan<a, deverão ser prestados por técnicos
devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais
necessários para a prestação dos serviços;

4.42. Será de responsabilidade da Contratada, para garan<r a celeridade e a qualidade da
prestação dos serviços, manter à disposição do CRCPA os profissionais em quan<dade suficiente e
qualificados (com experiência e capacidade técnica) para cumprimento das a<vidades, de acordo com o
disposto neste Termo de Referência.

4.43. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.

Requisitos de Formação da Equipe

4.44. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.45. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de
Serviço (OS) emitida pela Contratante.

4.46. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

4.47. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte
forma: com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e 24 horas por
dia e 8 horas x 5 dias por semana por via telefônica.

4.48. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de
eventuais acontecimentos à Contratante.

4.49. Na execução das demandas a CONTRATADA deve zelar pela observância às polí<cas,
diretrizes, procedimentos, padrões e modelos para as a<vidades de gestão e fiscalização de contratos e
planejamento de contratações – dentre esses, destacadamente, a Metodologia de Desenvolvimento de
Sistemas (MDS-MEC), a Metodologia de Gerenciamento de Projetos (MGP-MEC) o Guia de Métricas do
MEC e a Polí<ca de Gerenciamento de Configuração - disponível para acesso e download através do
seguinte endereço eletrônico: http://ramec.mec.gov.br/dti-diretoria-de-tecnologia-da-
informacao/contratacao-fabrica-de-software.

4.50. No que couber, quando não especificado de outra forma, o processo de trabalho é aquele
descrito no Modelo de Execução para cada ITEM de serviço, conforme detalhado nos requisitos
específicos no item 2.1 do TR. Também, no que couber, na execução dos serviços a CONTRATADA deve
manter observância às polí<cas, regulamentações, especificações técnicas e orientações definidos pelos
seguintes padrões de GOVERNO:

a) Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING) e Modelo de
Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG), conforme as Portarias Norma<vas SLTI
nº 5, de 14 de julho de 2005 e nº 3, de 7 de maio de 2007 e suas atualizações;

b) Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e suas atualizações, quando houver
necessidade de utilização de certificação digital; e

c) Modelo de Requisitos para Sistemas Informa<zados de Gestão Arquivís<ca de
Documentos (e-ARQ Brasil), quando a solução abranger a gestão de documentos
arquivís<cos digitais e não digitais, conforme Resolução do CONARQ nº 32, de 17 de
maio de 2010 e suas atualizações. Ainda, nos termos do Decreto n° 8.936, de 19 de
dezembro de 2016.

4.51. A metodologia aplicada no trabalho contratado será ágil, visando a realização de
melhorias e alterações constantes, baseadas no feedback dos usuários, dos próprios clientes e até do
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time interno de suporte.

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.52. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e
Privacidade descritos no Termo do Contrato.

Vistoria

4.53. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Sustentabilidade

4.54. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.55. A contratada deverá adotar as prá<cas de sustentabilidade ambiental na execução do
objeto, quando couber, conforme disposto na IN SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

4.56. A Contratação pretendida não possui considerável impacto ambiental, já que não há
consumo de papel para envio de informações e aos profissionais da contabilidade vem diminuindo
substancialmente, pois o serviço deste tipo de comunicação passa a ser digital.

4.57. A contratação visa reduzir o consumo de energia do Regional, visto que o serviço
contratado fica em um local onde se concentra equipamentos já equipamentos com este escopo.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

 

4.58. Não há necessidade, pois o importante é que a solução de software atenda todas as
características descritas no item 2 deste TR.

Subcontratação

4.59. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.60. Não haverá exigência da garan<a da contratação dos ar<gos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

Informações relevantes para a apresentação da proposta .

4.61. A demanda do órgão tem como base as especificações contidas no ANEXO I.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATSERV

QTIDADE DE
CONTAS DE E-

MAIL

1 Serviços de E-mail Ins<tucional + 1
Hospedagem de site.
OBS.: Seguir conforme especificações do
ANEXO I.

26077 130

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra<vo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
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5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administra<vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
da solução de TIC;

5.1.7. Definir produ<vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TI por parte
do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI sobre
os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à
Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases
de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

5.1.9. É de responsabilidade do CRCPA o fornecimento de pontos de rede, energia elétrica,
mobiliário e espaço Vsico para a u<lização dos computadores e notebook para ter acesso ao ferramenta
de E-mail para envio e recebimento, e ter acesso ao serviço de hospedagem conforme o objeto deste
Edital;

5.1.10. Responsabilizar-se pela disponibilização da internet;

5.1.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.12. Permi<r o acesso e a permanência dos profissionais técnicos da CONTRATADA em suas
dependências, devidamente iden<ficados e uniformizados para a execução de serviços correlatos ao
objeto deste Edital, apenas;

5.1.13. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

5.1.14. No<ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.1.15. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

5.1.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 7.6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.1.17. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra<vo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.18. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;

5.1.19. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

5.1.20. Aplicar à contratada as sanções administra<vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.21. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
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preestabelecidos em contrato;

5.1.22. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
da solução de TI;

5.1.23. Definir produ<vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TI por parte
da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.24. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual
pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de
dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

5.1.25. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento
definitivo caso necessário;

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TI;

5.2.7. Quando especificado, manter a produ<vidade ou a capacidade mínima de fornecimento
da solução de TI durante a execução do contrato;

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. Fazer a transição contratual, quando for o caso;

5.2.10. Prestar os serviços, o objeto deste Procedimento, de acordo com os prazos de entrega e
de instalação dos equipamentos e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.2.10.1. Somente será considerado cumprido o prazo de instalação quando a ferramenta es<ver
em condições de atender às especificações de operação para as quais tenha sido contratado. Esta data
deverá ser comunicada, por escrito, pela CONTRATADA ao CRCPA que a ratificará;

5.2.10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência acompanhado da respec<va nota fiscal; Nota Explica<va: As
indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no edital. A garan<a da qualidade (ou prazo
de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garan<a ou validade exigido no edital
ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso.

5.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

5.2.12. A empresa deverá garan<r a correção de erros que forem detectados após a implantação
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sem ônus para o CRCPA;

5.2.13. Comunicar ao CRCPA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os mo<vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.2.14. Todas e quaisquer ações a serem executadas nos equipamentos deverão ocorrer por conta
da CONTRATADA, mediante prévio aviso ao CRCPA;

5.2.15. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos no ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO, item
1.3.6. do Termo de Referência, quanto ao tempo de solução dos chamados de ações e gestão de
consumíveis;

5.2.16. Prestar todas as informações e esclarecimentos à CONTRATANTE, inclusive de ordem
financeira, julgados necessários à boa execução do contrato;

5.2.17. Manter seus profissionais iden<ficados com crachás e uniformes nas dependências do
CRCPA, como também garan<r que, durante a execução dos serviços, os ambientes sejam man<dos em
perfeitas condições de higiene e de segurança;

5.2.18. Responder pelos danos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao
CRCPA ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, inclusive prepostos e
empregados, durante toda a execução do contrato;

5.2.19. Obedecer às normas internas do CRCPA, rela<vas à segurança, iden<ficação, ao trânsito e
permanência de pessoas em suas dependências;

5.2.20. Comunicar ao Departamento de Tecnologia da Informação do CRCPA, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

5.2.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez
que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CRCPA;

5.2.22. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução
do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con<nência; Os encargos fiscais e
comerciais resultantes desta contratação;

5.2.23. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos em lei ou
neste Termo de Referência, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;

5.2.24. Aceitar, durante a vigência do Contrato, nas mesmas condições contratuais com os
acréscimos ou supressões do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, durante a sua vigência (Art. 125. Da Lei nº 14.133/2021);

5.2.25. Fornecer, na assinatura do contrato endereço de correspondência, telefone, e-mail e
procedimentos para encaminhamento do Ofício por parte do CRCPA;

5.2.26. Manter seu endereço de correspondência e telefone atualizado durante toda a vigência do
contrato;

5.2.27. Guardar sigilo sobre todas as informações ob<das em decorrência do cumprimento do
contrato;

5.2.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

5.2.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro<nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan<dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

a) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 02 dias úteis após a
assinatura do contrato, junto à contratante, um preposto idôneo com poderes de
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decisão para representar a contratada, principalmente no tocante à eficiência e
agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização
do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução de TIC;

g) Quando especificado, manter a produ<vidade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TI durante a execução do contrato; e

h) Executar o objeto do contrato em estreita observância dos ditames estabelecido pela
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD).

i) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos
serviços do contrato, sem prévia autorização da contratante;

j) Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

k) Outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação,
observando, no que couber, as “Ações de Responsabilidade da Contratada”, constantes
no “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da Informação e
Privacidade”. Guia disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/governanca-de-dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoesdeTI.pdf.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Condições de execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto: 03 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem
de serviço;

6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, ro<nas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência
e periodicidade de execução do trabalho: no ANEXO I (0552011) e Item 4 do TR

Local e horário da prestação dos serviços

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Pres. Vargas, n° 640 - Campina,
Belém - PA, 66017-000 e futuramente, será na Rua Avertano Rocha, nº 392 - Campina, Belém - PA,
66023-120;

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de 08h às 16:30h.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís<cas:Estão descritas do item 4
até o subitem item 4.2.7 e o ANEXO I (0552011).
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Especificação da garantia do serviço  (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 )

6.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Formas de transferência de conhecimento

6.6. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.7. Poderá haver a necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

Mecanismos formais de comunicação

6.8. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o
Contratado, os seguintes:

6.8.1. Ordem de Serviço;

6.8.2. Ata de Reunião;

6.8.3. Ofício;

6.8.4. Sistema de abertura de chamados;

6.8.5. E-mails;

6.8.6. Telefonemas

6.8.7. Mensagens instantâneas.

Formas de Pagamento

6.9. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico
próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.10. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou u<lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo Contratante a tais documentos.

6.11. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção
de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na en<dade, a ser assinado pelo representante legal
do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente
envolvidos na contratação, encontra-se no ANEXO B.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou en<dade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi<ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

7.4. O órgão ou en<dade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respec<vos subs<tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33
da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir:

7.5.1. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN
SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

7.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

7.5.3. Iden<ficada qualquer inexa<dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi<rá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

7.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

7.6. O fiscal administra<vo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV,
da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan<as, as glosas e a formalização de apos<lamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

7.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra<vo do
contrato atuará tempes<vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Preposto

7.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

7.9. A Contratada deverá manter preposto da empresa a disposição do Regional, para
resolução de imprevistos e problemas, durante o período contratual.

7.10. Contratante poderá recusar, desde que jus<ficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade;

Reunião Inicial

7.11. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o obje<vo de nivelar os entendimentos acerca das
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução dos serviços.

7.12. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN
SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 01 (um) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser
prorrogada a critério da Contratante

7.12.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.12.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.12.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

7.12.1.3. Esclarecimentos rela<vos a questões operacionais, administra<vas e de gestão do
contrato;
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7.12.1.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

7.12.1.5. Apresentação das declarações/cer<ficados do fabricante, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

Fiscalização

7.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ) , nos termos do art. 33
da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

7.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN
SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.14.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

7.14.2. Iden<ficada qualquer inexa<dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi<rá
no<ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

7.14.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV ).

7.14.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.14.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes<va ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

Fiscalização Administrativa

7.15. O fiscal administra<vo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV,
da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan<as, as glosas e a formalização de apos<lamento e
termos adi<vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per<nentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra<vo do
contrato atuará tempes<vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV)

Gestor do Contrato

7.17. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº
94, de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV ).
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7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

7.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, III).

7.20. O gestor do contrato emi<rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administra<vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
obje<vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII ).

7.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra<vo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X ).

7.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos obje<vos que tenham jus<ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per<nente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto u<lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo D.

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.2.1. não produzir os resultados acordados;

8.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a<vidades
contratadas; ou

8.2.3. deixar de u<lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.3. A u<lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

8.4.1. A forma de medição do serviço e pagamento à Contratada será por Acordo de Níveis de
Serviços. Os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade esperada da prestação dos
serviços constam do Anexo C deste Termo de Referência;

8.4.2. Mensalmente, a fiscalização do contrato deverá verificar o nível de atendimento aos
indicadores previstos no IMR;

8.4.3. Em caso de não cumprimento das metas estabelecidas, o fiscal efetuará as glosas na
medição dos serviços, conforme demonstra<vo Anexo E, o entregará à Contratada para emissão da Nota
Fiscal, com os devidos descontos.

Do recebimento
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8.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administra<vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administra<vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

8.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

8.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

8.7. O fiscal administra<vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 )

8.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

8.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs<tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl<ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

8.11. A fiscalização não efetuará o ateste da úl<ma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 )

8.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra<va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.15. Os serviços serão recebidos defini<vamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quan<dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

8.15.1. Emi<r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra<vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje<vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022 ).
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8.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.15.3. Emi<r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini<vo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.15.5. Enviar a documentação per<nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan<dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.18. O recebimento provisório ou defini<vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Procedimentos de Teste e Inspeção

8.19. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:

8.19.1. IMR Anexo D;

8.19.2. Formulários próprios de fiscalização e gestão de contratos.

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

8.20. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas
pela contratante, conforme a tabela abaixo:

ID OCORRÊNCIA GLOSA / SANÇÃO

1
Não comparecer injustificadamente
à Reunião Inicial.

Advertência. Em caso de reincidência, 5% sobre o
valor total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o Contrato, deixar de
entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não
manter a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, e multa de 5% do valor da
contratação.

3
Ter praticado atos ilícitos visando
frustrar os objetivos da licitação.

A Contratada será declarada inidônea para licitar e
contratar com a Administração.
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4

Demonstrar não possuir
idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e
contratar com a Administração, sem prejuízo da
Rescisão Contratual.

5
Não executar total ou parcialmente
os serviços previstos no objeto da
contratação.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e
contratar com a Administração, sem prejuízo da
Rescisão Contratual.

6

Suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços solicitados, por
até de 30 dias, sem comunicação
formal ao gestor do Contrato.

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato.

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total
do Contrato por parte da empresa, ensejando a
rescisão contratual unilateral.

7

Suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços solicitados, por
mais de 30 (trinta) dias, sem
comunicação formal ao gestor do
contrato.

Contratada será declarada inidônea para licitar e
contratar com a Administração, sem prejuízo da
Rescisão Contratual.

8

Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à
execução dos serviços, salvo
quando implicarem em indagações
de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidos no prazo
máximo de 48 horas úteis.

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato por dia útil
de atraso em prestar as informações por escrito, ou
por outro meio quando autorizado pela Contratante,
até o limite de 15 dias úteis.

9

Provocar intencionalmente a
indisponibilidade da prestação dos
serviços quanto aos componentes
de software (sistemas, portais,
funcionalidades, banco de dados,
programas, relatórios, consultas,
etc).

Após o limite de 2 dias úteis, aplicar-se-á multa de 5%
do valor total do Contrato.

10

Permitir intencionalmente o
funcionamento dos sistemas de
modo adverso ao especificado na
fase de levantamento de requisitos
e às cláusulas contratuais,
provocando prejuízo aos usuários
dos serviços.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo
às penalidades decorrentes da inexecução total ou
parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão
do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

11

Comprometer intencionalmente a
integridade, disponibilidade ou
confiabilidade e autenticidade das
bases de dados dos sistemas.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo
às penalidades decorrentes da inexecução total ou
parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão
do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666, de 1993.
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12

Comprometer intencionalmente o
sigilo das informações
armazenadas nos sistemas da
contratante.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo
às penalidades decorrentes da inexecução total ou
parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão
do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

13
Não atender ao indicador de nível
de serviço IAE (Indicador de Atraso
de Entrega de OS)

Glosa de 0,2% sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,11 a 0,20.

Glosa de 0,3% sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,21 a 0,30.

Glosa de 0,4% sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,31 a 0,50.

Glosa de 0,5% sobre o valor da OS para valores do
indicador IAE de 0,51 a 1,00.

Multa de 5% sobre o valor do Contrato e Glosa de 1%
sobre o valor da OS, para valores do indicador IAE
maiores que 1,00.

 
 

8.21. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Norma<va SGD/ME nº 94, de 2022, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, nos casos em que p contratado:

8.21.1. não a<ngir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir
os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

8.21.2. deixar de u<lizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de
TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

Liquidação

8.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.24. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.24.1. o prazo de validade;

8.24.2. a data da emissão;

8.24.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.24.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.24.5. o valor a pagar; e

8.24.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.25. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

NLL - Termo de Referencia de TIC . V3 (0693841)         SEI 9079612110000416.000017/2024-11 / pg. 23



circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

8.26. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí<os eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) iden<ficar possível razão que impeça a par<cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en<dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)

8.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no<ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

8.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra<vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.31. Havendo a efe<va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.32. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma<va SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe<va realização,
mediante aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) de correção monetária.

Forma de pagamento

8.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

8.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi<da a ordem
bancária para pagamento.

8.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.37. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re<dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.[MM1]

8.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
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8.39. É admi<da a cessão fiduciária de direitos credikcios com ins<tuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma<va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.39.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.40. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.41. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respec<vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer<ficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneVcios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 , nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.42. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des<nado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra<vos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe<va comprovação do fato gerador, quando for
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020).

8.43. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con<nuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de execução

9.2. O regime da execução dos contratos é empreitada por preço global, pois a contratação e a
execução do serviço é por preço certo e total, e o <po e critério de julgamento da licitação é o menor
preço para a seleção da proposta mais vantajosa, u<lizado para compras e serviços de modo geral e para
contratação de bens e serviços de informática.

Da Aplicação da Margem de Preferência

9.3. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação[MM1]

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5.  Pessoa física: cédula de iden<dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;[MM2]

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan<s, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Cer<ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten<cidade no sí<o
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden<ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons<tu<vo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercan<s, a cargo da Junta Comercial da respec<va
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[MM3]

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa<va onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato cons<tu<vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
cons<tu<vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec<vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan<s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer<dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A<va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela<vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus<ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer<dão nega<va ou posi<va com efeito de nega<va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal rela<vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, per<nente ao seu ramo de a<vidade e compakvel com o objeto
contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneVcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. Cer<dão nega<va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa Vsica, desde que admi<da a sua par<cipação na licitação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.23. Cer<dão nega<va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

9.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

9.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl<mo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação.

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subs<tuir os demonstra<vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.28.1. A declaração acima poderá ser subs<tuída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

9.29. Comprovação de ap<dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per<nente, por
meio da apresentação de cer<dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.30.1. Certidão de capacidade técnica do objeto desta contratação;

9.30.2. Será admi<da, para fins de comprovação de quan<ta<vo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.32. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi<midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9.33. Caso admitida a participação de cooperativas[LH5] , será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respec<vas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da coopera<va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 ;
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9.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

9.33.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;

9.33.5. A comprovação de integração das respec<vas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

9.33.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera<va: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
ins<tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl<mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.33.7. A úl<ma auditoria contábil-financeira da coopera<va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo es<mado total da contratação é de R$24.741,70 (vinte e quatro mil setecentos e quarenta e um
reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos no mapa de preço aviso de dispensa.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Conselho Regional de Contabilidade do Pará.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Setor de Tecnologia da Informação

II) Fonte de Recursos: Projeto 5002;

III) Programa de Trabalho: Suporte e Apoio a Atividades Fins;

IV) Elemento de Despesa: Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.037 – SERVIÇOS DE INTERNET;

V) Plano Interno: Plano de Trabalho 2025 e PCA 2025 item 54;

11.3. A dotação rela<va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO:

12.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi ins<tuída pela Portaria nº 186, de 02 de
setembro de 2024.

12.2. Conforme o § 2º do Art. 10 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, o Estudo Técnico Preliminar
deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela autoridade máxima da
área de TI:

Cronograma Físico Financeiro

ETAPA

DESCRIÇÃO DO

CRONOGRAMA

DEEXECUÇÃO

MESES

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
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1
Assinatura de
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          x  

2

Serviços de E-
mail Ins<tucional
+ 1 Hospedagem
de site

X X X X X X X X X X X X

 
 

 

 
_________________________

INTEGRANTE TÉCNICO:
 

Luciano Coutinho Almeida
Coord. do Setor de T.I.

Matrícula: 0019

_______________________
INTEGRANTE REQUISITANTE:

 
Newton da Silva Junior

Analista de T.I.
Matrícula: 0029

________________________
INTEGRANTE ADMINISTRATIVO:

 
Gabriela Ramo dos Reis

Assessor Técnico
Matrícula: 0186

 
Autoridade Máxima da Área de TIC

 
Ewerton Ribeiro Jorge

Vice-Presidente de Administração
Belém/PA, 30 de janeiro de 2025.

 
Aprovo,

 

Autoridade Competente

 

____________________

AILTON RAMOS CORRÊA JUNIOR
Presidente do CRCPA
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União - CNMLC
Atualização: maio/2023
Termo de Referência contratação de Serviços TIC - Licitação
Elaborado pela Secretaria de Gestão. Complementado e Uniformizado pela CNMLC
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 30/01/2025, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 30/01/2025, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 30/01/2025, às
16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 31/01/2025, às
08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ewerton Ribeiro Jorge, Vice-Presidente, em 03/02/2025, às
16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0693841 e o
código CRC F5D6C5FD.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0693841
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
Rua Avertano Rocha, 392, - Bairro Comércio, Belém/PA, CEP 66023-120Telefone: (91) 3202-4150 - www.crcpa.org.br

E-mail: crcpa@crcpa.org.br
Processo n.º : 9079612110000416.000017/2024-11
 

ANEXO I

Processo 9079612110000416.000017/2024-11

Especificação Técnica

1.  DO OBJETO

Contratação de Empresa especializada para Serviço de E-mail Ins<tucional e Hospedagem do Site, e que
atenda as seguintes características:

1.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1.1 EMAIL:

1.1.1.1 Contratação de no mínimo 130 contas de e-mails com:

1.1.1.2 Compartilhamento de agendas e contatos;

1.1.1.3 Armazenamento para cada conta de no mínimo 50GB

1.1.1.4 Envio máximo de anexos de 20MB .

1.1.1.5 Mobilidade acessível em smartphones e tablets;

1.1.1.6 Serviço de Webmail (personalizável);

1.1.1.7 Suporte aos protocolos: pop, smtp e imap;

1.1.1.8 Possuir soluções de antivírus e antispam

1.1.1.9 Gerenciamento de black list; (Podendo ser pela empresa contratada)

1.1.1.10 Possuir interface institucional e livre de publicidades;

1.1.1.11 Ter painel administrativo intuitivo com gerenciamento de usuários.

1.1.2. HOSPEDAGEM:

1.1.2.1 Conter IP dedicado;

1.1.2.2 Tráfego ilimitado;

1.1.2.3 Certificado SSL;

1.1.2.4 Espaço em disco na web de 100 GB com disco SSD;

1.1.2.5 Hospedagem para desenvolvedores: aps, asp.net, Perl, PHP, java, Django,
ColdFusion, Rails, MySQL ilimitado, PostgreSQL, Firebird, Nodejs, Tomcat
e outros; phpmyadmin.

1.1.2.6 Acesso via FTP

1.1.2.7 Instaladores automáticos: WordPress, Joomla e outros;
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1.1.2.8 Ferramentas administra<va para segurança: firewall, backup, an<spam,
statistic e outros.

1.1.3 SUPORTE DOS SERVIÇOS

1.1.3.1 Suporte 8 x 5 dias;

1.1.3.2 Atendimento através de: telefone, e-mail, chat, mensageiro instantâneo
e outros;

1.1.3.3 Aberturas de chamados e geração de n°s de protocolos para
acompanhamentos;

 
 

2. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS

2.1.1. A solução deverá ser provida por meio de serviço de computação em nuvem, na modalidade de soOware como
serviço, no qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é fornecida e man<da
pela Contratada, ficando o Contratante responsável apenas pelo provimento dos meios de acesso dos seus usuários à
Internet.

2.2.2. O serviço deverá proporcionar disponibilidade, integridade, confidencialidade, auten<cidade e segurança de
todas as informações do Contratante.

2.2.3. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de usuários, dados e transações
demandados pelo Contratante, sem degradação da performance até o limite de u<lização da capacidade máxima dos
serviços contratados.

2.2.4. O acesso aos serviços, incluindo a parte de administração da solução, deverá ocorrer, no mínimo, a par<r dos
navegadores Internet Explorer, Firefox, Chrome e Safari, sem a instalação de aplica<vos cliente e deverá ser feito
através de conexão segura (hQps), com criptografia de dados (criptografia na camada de transporte entre o usuário e
servidor de solução).

2.2.5. A área de trabalho disponibilizada deverá apresentar o logo<po do Contratante e deverá estar totalmente em
português do Brasil, incluindo a parte de administração da solução.

2.2.6. Acesso ao administrador para limitar os recursos e funcionalidades disponíveis da solução aos diferentes <pos de
perfis de uso, discriminados abaixo:

2.2.6.1. Usuário: permissões limitadas à sua área de trabalho;

2.2.6.2. Gerente: permissão para criar, renomear, mover, apagar, desbloquear, redefinir e forçar troca de senha, excluir
e alterar dados de grupos e de clientes;

2.2.6.3. Administrador: permissão para criar, renomear, mover, apagar, bloquear, desbloquear, redefinir e forçar troca
de senha, excluir e alterar dados de grupos, dos clientes e dos gerentes. Configurar e acessar relatórios de todas as
operações do sistema. Configurar o domínio e o uso de ferramentas de configuração, gerenciamento e suporte.
Permissão para acessar todos os logs de operações.

2.2.7. Todos os perfis poderão alterar seus próprios dados pessoais e todas as operações deverão ficar registradas em
log específico e acessível somente pelos Administradores.

2.2.8. atender ao item de hospedagem 1.1.2.

2.2.9. A Solução deverá hospedar e permi<r o acesso ao WebFTP personalizado, para compar<lhamento de arquivos
entre os departamentos da Contratante de acordo com as permissões de acesso definidas pelo Administrador da
Contratante, tendo como limite de u<lização o espaço contratado, podendo realizar o upload de até 128Mb por
arquivo;

2.2.10. A Solução deverá hospedar e gerenciar a resolução de nomes do domínio crcpa.org.br bem como todo os seus
registros TXT, A, MX, CNAME e SOA estes com TTL de no mínimo 600 segundos de atualização

 
2.3. Hospedagem do Site

2.3.1 Atender ao item integralmente 2.3.6;

2.4. Correio Eletrônico Corporativo (e-mail)
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2.4.1. Cada usuário poderá armazenar neste serviço até, no máximo, a sua cota total de armazenamento na solução,
respeitando este limite.

2.4.2. Deverá possuir total integração com os outros serviços da solução integrada de colaboração e comunicação
corporativa.

2.4.3. As contas de e-mail deverão usar o domínio: @crcpa.org.br, sob administração do Conselho Regional de
Contabilidade do Pará – CRCPA.

2.4.4. Deverá permi<r operação off-line da caixa postal do usuário, incluindo a edição, leitura e comando de envio de
mensagens quando não houver conexão ao serviço, sincronizando automa<camente quando a conexão for
restabelecida.

2.4.5. Deverá assegurar ao usuário a possibilidade de recuperação das mensagens apagadas pelo período mínimo de 07
(sete) dias, desde que não sejam removidas da lixeira pelo próprio usuário.

2.4.6. Deverá disponibilizar mecanismos de auditoria de uso do correio eletrônico, que permitam, no mínimo:

2.4.6.1. Analisar registros de acessos e rastrear mensagens;

2.4.6.2. Auditoria das atividades realizadas pela equipe de administração dos serviços.

2.4.7. O limite de tamanho das mensagens, com seus anexos, a serem enviados ou recebidos deverá ser de, no mínimo,
20MB (vinte megabytes).

2.4.8. Permi<r a abertura simultânea de mais de uma caixa postal pelo mesmo usuário no mesmo computador ou
dispositivo móvel.

2.4.9. Permitir o envio de mensagens para diferentes endereços eletrônicos associados a uma única caixa postal.

2.4.10. Permi<r o envio de mensagens para área de trabalho temporária (fila de mensagens – spolling) quando o
servidor de destino da mensagem estiver indisponível, para processamento em tempo futuro.

2.4.11. Verificar mensagens e anexos em tempo real, com programas de an<vírus, an<-spam, an<phishing, an<spyware
e antimalware atualizados, antes da entrega e do envio das mensagens eletrônicas.

2.4.12. Permi<r que o usuário realize pesquisa em mensagens e anexos. A pesquisa por mensagem deverá permi<r
u<lização de, no mínimo, os seguintes filtros: sequência de caracteres, faixa de datas, remetente, des<natário, assunto
e conteúdo.

2.4.13. Permi<r filtros para anexos de mensagens de modo a atender polí<ca de segurança da informação do
Contratante.

2.4.14. Correspondência de padrões de expressão regular (regex), criação de regras sofis<cadas e personalizadas de
correspondência de dados/padrão.

2.4.15. Permitir o gerenciamento da lista de liberações e restrição de mensagens.

2.4.16. Permi<r que se cadastre listas de endereços de correio eletrônico e de domínios para bloqueio ou liberação
automática de mensagens para todo o domínio.

2.4.17. Permi<r que os usuários criem ou importem listas de endereços de correio eletrônico e de domínios para
bloqueio de mensagens em sua caixa postal.

2.4.18. O correio eletrônico corporativo deverá suportar, no mínimo, os seguintes quantitativos:

2.4.18.1. Cada usuário poderá enviar até 1.200 (mil e duzentas) mensagens por dia, sendo 50 (cinquenta) por hora,
podendo ser endereçada até 30 (trinta) destinatários por mensagem;

2.4.18.2. Usuários a serem indicados poderão enviar uma mensagem para todas as demais caixas postais cadastradas;

 
2.5. Contatos e Grupos de Distribuição

2.5.1. Prover agenda de contatos com no mínimo as seguintes informações: nome, sobrenome, endereço de e-mail.

2.5.2. Permi<r que o administrador crie e edite contatos e grupos de distribuição, sendo facultada a possibilidade de
ocultá-los quando necessário.

2.5.3. Permitir ao administrador gerenciamento de usuários agrupados em perfis.

2.5.4. Permi<r que os usuários criem e editem contatos e grupos de distribuição em sua conta de e-mail, bem como a
edição de suas propriedades.

2.5.5. Permi<r que o usuário realize pesquisa de contatos. A pesquisa por contatos deverá permi<r a u<lização de
sequência de caracteres como filtro.
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2.5.6. Armazenamento de Arquivos e Colaboração

2.5.6.1. Cada usuário poderá armazenar neste serviço até, no máximo, a sua cota total de armazenamento na solução,
respeitando este limite.

 
2.6. DO SUPORTE TÉCNICO REMOTO

2.6.1. O serviço de suporte técnico remoto des<na-se à correção de problemas da solução implementada e
esclarecimento de dúvidas sobre configuração e utilização da mesma.

2.6.2. Os serviços serão solicitados pela equipe técnica do Contratante, mediante abertura de chamado junto à
Contratada, via chamada telefônica local ou 0800, e-mail ou Internet, devendo o recebimento dos chamados ocorrer
em período das 08h às 18h de segunda à sexta-feira, no horário comercial.

2.6.3. Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade:

2.6.3.1. Baixa: ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou performance dos serviços;

2.6.3.2. Normal: ocorrências que prejudiquem os serviços sem interrompê-los;

2.6.3.3. Alta: qualquer ocorrência que caracterize a indisponibilidade dos serviços.

2.6.4. Na abertura do chamado será definida a categoria de prioridade (baixa, normal e alta).

2.6.5. A Contratada deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento do seu
estado.

2.6.6. Ao final de cada atendimento, a Contratada deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações:

2.6.6.1. Número do chamado;

2.6.6.2. Categoria de prioridade;

2.6.6.3. Descrição do problema e da solução;

2.6.6.4. Procedimentos realizados;

2.6.6.5. Data e hora da abertura e do fechamento do chamado;

2.6.6.6. Data e hora do início e do término da execução dos serviços;

2.6.6.7. Identificação do técnico da empresa.

2.6.7. Será considerado, para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução defini<va, como: o tempo decorrido
entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe técnica do Contratante à Contratada, e a efe<va
recolocação dos serviços em seu pleno estado de funcionamento.

2.6.8. Os prazos para atendimento remoto e solução definitiva dos chamados deverão ser:

2.6.8.1. PRIORIDADE BAIXA - 24 (vinte e quatro) horas;

2.6.8.2. PRIORIDADE NORMAL - 6 (seis) horas;

2.6.8.3. PRIORIDADE ALTA - 4 (quatro) horas corridas.

2.6.9. Serão aplicadas, no caso do não cumprimento dos prazos acima, as seguintes multas:

2.6.9.1. 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor mensal do contrato, por hora extrapolada na entrega da solução
do chamado de prioridade ALTA;

2.6.9.2. 0,4% (quatro décimos por cento), sobre o valor mensal do contrato, por hora extrapolada na entrega da
solução do chamado de prioridade NORMAL;

2.6.9.3. 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal do contrato, por dia extrapolado na entrega da solução do
chamado de prioridade BAIXA.

 
2.7. DA MIGRAÇÃO DOS DADOS

2.7.1. A Contratada será responsável pela migração de todos os dados, incluindo logs de auditoria e dados
armazenados por polí<ca de retenção, existentes nas contas da solução integrada de colaboração e comunicação
corporativa utilizada atualmente pelo Contratante.

2.7.2. Após finalização do contrato de prestação de serviços, a Contratada deverá fornecer acesso a todos os dados,
incluindo logs de auditoria e dados armazenados por polí<ca de retenção, existentes em todas as contas da solução
integrada de colaboração e comunicação corpora<va por um período mínimo de 30 (trinta) dias, além de outras
informações essenciais para transição e continuidade do serviço.
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2.8. DO TREINAMENTO (Se houver necessidade)

2.8.1. Deve ser fornecido treinamento técnico-operacional <po hands on e presencial, para 2 (dois) empregados do
CRCPA, que cubram, preferencialmente em português e, alternativamente, em inglês:

a) a configuração e gerenciamento da solução;
 
2.8.2 Todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, locação de sala de aula (se necessário) e qualquer
outra que seja necessária à efetiva realização do treinamento, são de responsabilidade da Contratada.

2.8.3. Os treinamentos deverão ser realizados de segunda à sexta-feira, em horário comercial.

 
2.9. DA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO

2.9.1. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, sem interrupção fora do horário comercial ou em finais de semana e feriados.
2.9.2. A disponibilidade mínima mensal da solução integrada de colaboração e comunicação corpora<va, calculada com
base na média de disponibilidade de todos os serviços que compõe a solução, deverá ser de 99,9% (noventa e nove,
vírgula nove por cento) do tempo contratado. Esta disponibilidade indicará o percentual de tempo em que os serviços
permaneceram em condições normais de funcionamento durante o período de um mês de operação.
2.9.3. Para cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os intervalos de tempo decorridos entre a
queda e o restabelecimento do serviço, não sendo consideradas interrupções cuja causa seja de responsabilidade do
Contratante.

2.9.4. O percentual de disponibilidade para cada serviço (D) da solução deverá ser calculado da seguinte forma:

D=[(Tm–Ti)/Tm]*100
onde:
D= Percentual de disponibilidade do serviço
Ti= Somatório dos minutos de interrupção observados para o serviço durante o mês de faturamento (30 dias).
Tm = Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de faturamento.
Para o cálculo do índice de disponibilidade, o “Tempo Total Mensal” será calculado a par<r do total de dias da
prestação do serviço vezes 1440 (um mil quatrocentos e quarenta) minutos.

2.9.5. O percentual de disponibilidade da solução integrada de colaboração e comunicação corpora<va (Ds) será a
média aritmética do percentual de disponibilidade dos serviços que compõem a solução.

2.9.6. Sempre que forem apurados percentuais de disponibilidade mensais da solução que estejam abaixo de 99,9%
(noventa e nove, vírgula nove por cento) do tempo contratado, os somatórios dos tempos de inoperância, dentro do
período de faturamento, serão descontados dos custos mensais da solução, tomando-se como base a seguinte fórmula:

Dc=Cm-(Cm*Ds)
onde:
Dc= Valor do desconto
Ds= Percentual de disponibilidade da solução
Cm= Custo mensal do serviço
 
2.9.7. Ficam também estabelecidos limites de tolerância para os percentuais de disponibilidade calculados que ao
serem excedidos, determinarão glosas específicas nos custos dos serviços, conforme demonstrado a seguir:
2.9.8.1. Percentual de disponibilidade inferior a 99,9% (noventa e nove virgula nove por cento), até 99% (noventa e
nove por cento) ensejará glosa de 3% (três por cento) do custo mensal do serviço;
2.9.8.2. Percentual de disponibilidade inferior a 99% (noventa e nove por cento), até 95% (noventa e cinco por cento),
ensejará glosa de 5% (cinco por cento) do custo mensal do serviço;
2.9.8.3. Percentual de disponibilidade inferior a 95% (noventa e cinco por cento), ensejará glosa de 10% (dez por cento)
do custo mensal do serviço.
2.9.9. A Contratada deverá possuir e disponibilizar monitoração em tempo real do serviço fornecido para o Contratante,
e disponibilizar, através de seu portal de acompanhamento dos serviços, desta forma o Contratante poderá monitorar a
disponibilidade do serviço e gerar um relatório mensal de disponibilidade.
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2.9.10. Caso seja constatado, através de análise mensal de disponibilidade, que a disponibilidade contratada não foi
alcançada, o gestor do contrato enviará o relatório de disponibilidade para a Contratada para no prazo de 5 (cinco) dias
corridos apresentar sua defesa ou concordância. Caso o desconto não possa ser efetuado na fatura do mês de
ocorrência da indisponibilidade, o valor será descontado na fatura do mês subsequente.
 
2.10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
2.10.1. A disponibilização do serviço e acesso para uso da solução do e-mail ins<tucional e da hospedagem do site
institucional, deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da assinatura do contrato.
2.10.2. Caso haja necessidade de migração de dados, as contas de acesso existentes na solução u<lizada atualmente
pelo Contratante, deverão ser criadas na solução contratada no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da assinatura
do contrato.
2.10.3. O serviço de migração dos dados, se contratado, deverá ser concluído no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da assinatura do contrato.
2.10.4. O serviço de treinamento, se contratado, deverá ser concluído no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da
assinatura do contrato.
 
 

 

Luciano Coutinho Almeida
Matrícula: 0019

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 21/11/2024, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0552011 e o
código CRC BBDABB1C.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0552011
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11

INTRODUÇÃO

 

O Estudo Técnico Preliminar tem por obje-vo iden-ficar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda,
bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções iden-ficadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respec-vo processo de
contratação.

Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

1.1.A contratação deste objeto, é mo-vada pela con-nuidade no serviço de e-mail ins-tucional e Hospedagem do site do CRCPA, e término do contrato que finda dia
26/10/2024. Este serviço é de fundamental importância para os serviços finalís-cos deste Regional, tendo em vista que é o principal meio de comunicação de envio de e-
mails ins-tucional deste Conselho e onde se publica todos as informações per-nentes a este órgão coma classe contábil. No site é disponibilizado todos os serviços
(impressão, de boletos, emissão de cer-dões de regularidade, inscrições de cursos e eventos, entre outros) e publicações (informações contábeis para a classe, novidades
quanto transparência da gestão, atividades públicas, consulta de profissionais regulares, entre outros).

1.2. O Departamento de Tecnologia da Informação (TI), não possui uma infraestrutura Csica, lógica e com corpo pessoal, para atender este serviço com esta demanda, pois
é necessário um serviço com infraestrutura especializada para este tipo de atendimento.

1.3.Diante desse contexto, o serviço de e-mail Ins-tucional e hospedagem do site do CRCPA visa a manutenção da integridade, da disponibilidade e da confiabilidade dos
dados, essencial para o cumprimento das atividades do CRCPA.

Dessa forma, esta contratação visa garan-r que esta en-dade u-lize de recursos tecnológicos necessários que favoreçam com a con-nuidade de propagação da
informação e com o aperfeiçoamento dos serviços dispensados de informação à sociedade e aos profissionais da classe contábil

1.4. Promover o atendimento aos Obje-vos Estratégicos: ampliar e integrar o uso da Tecnologia da Informação do Sistema CFC/CRCs; garan-r a qualidade e confiabilidade
nos processos e nos procedimentos; inovar, integrar e o-mizar a gestão do Sistema CFC/CRCs; assegurar adequada infraestrutura e suporte logís-co às necessidades do
Sistema CFC/CRCs;

1.5. Considerando ser este um recurso indispensável para a comunicação da Ins-tuição, este processo tem como obje-vo a con-nuar com o serviço de e-mails ins-tucional
e a hospedagem do site, a fim de, mantermos os serviços indispensáveis ao CRCPA e ao público externo.

1.6. Portanto, esta contratação visa garan-r que esta en-dade u-lize de recursos tecnológicos necessários que favoreçam com a con-nuidade e com o aperfeiçoamento
dos serviços dispensados aos setores e internos, à sociedade e aos profissionais da classe contábil.

 

Identificação das necessidades tecnológicas

1.7. Com a contratação, espera-se aprimorar cada vez mais o serviço, e manter os profissionais da contabilidade atualizadas com informações contábeis pertinentes no site,
mantendo serviços imprescindíveis essências (Decore, cer-dões, emissão de boletos, entre outros), e respondendo aos profissionais da classe, órgão e aos demais,
respostas via e-mail institucional que compravam a veracidade da correspondência eletrônica.

Assegurar a qualidade dos serviços prestados e das soluções de TI fornecidas. Com intuito de entregar aos usuários finais, maior confiabilidade, credibilidade e robustez. O
Conselho Regional de Contabilidade do Pará (CRCPA), con-nuamente, busca manter seus equipamentos de informá-ca atualizados visando aprimorar e agilizar o trabalho
de seu corpo funcional e dos que dependem de utilizar os equipamentos e sistemas do órgão.

É claro e evidente a essencialidade destes serviços de e-mail institucional e hospedagem do site, até para a continuação de um serviço já existente

1.7.1. O detalhamento das especificações técnicas, encontra-se no Anexo I.

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TI

1.8. Portanto, a contratação deste serviço é fundamental para atender o público interno e externo, sendo assim, atendendo as a-vidades finalís-ca ins-tucionais e
melhorando ainda mais a segurança dos dados deste regional, que visa atender a Lei Geral de Proteção de Dados.

 

2 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

2.1. O registro do quan-ta-vo de bens e serviços necessários para a composição do objeto a ser contratado está descrita no quadro abaixo item 2.1.2, de forma detalhada,
motivada e justificada.

A contratação deverá ser realizada em conformidade com as legislações e normas per-nentes em vigor, em consonância com as jus-fica-vas formuladas no Documento de
Oficialização de Demanda (DFD), nas quantidades e demais condições de execução a serem estabelecidas neste estudo e no PB/TR.

2.1.1. O quantitativo na tabela abaixo demonstra a necessidade do CRCPA, considerando o número de e-mails categorizados, conforme demonstrado na tabela a seguir:

2.1.1 Descrições do Objeto.

E-mails em categorias em funcionamento Qtidade.

Setores 28

Funcionários 34

Conselheiros 06

Vice-Presidentes 06

Estagiários 04

Delegacias 14

Comissões 06

Sistema 06

Total de Contas de E-mails 104
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2.1.2 Descrições do Objeto.
 

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATSERV

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
ANUAL

1 Contratação de contas de e-
mails ins-tucionais + 1 hospe-
dagem do Site do CRCPA

24988/27030 - 130 e-mails R$ 19.006,89

2.1.3. Atualmente, o CRCPA tem contrato com uma empresa que atende os requisitos do quadro acima para 130 contas de e-mail e o serviço de hospedagem do site do
CRCPA, conforme descrição técnicas dos requisitos da contratação do item 2.2.

Ao realizar a pesquisa de mercado, identifica-se uma latência nos valores cotados, em virtude da oscilação do mercado e principalmente na variação cambial do dólar

2.2 Requisitos da Contratação

2.2.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

2.2.1.1 A contratação tem como obje-vo garan-r a prestação de serviços de envio de e-mails ins-tucional, com a finalidade de comunicação com os profissionais da
contabilidade, público externo e interno, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

2.2.1.2. Cumpre ressaltar, que o CRCPA necessita hospedar seu site em um ambiente seguro que atenda aos requisitos de segurança na internet;

2.2.1.3. A empresa contratada deverá realizar a implantação, customização, transição e adequação de base de dados (se houver), capacitação, alterações, manutenção e
constante atualização do software às normas legais que disciplinam a matéria;

2.2.1.4. A CONTRATADA deverá executar todas as atividades, objeto deste Estudo, com base nas boas práticas de segurança da informação.

2.2.1.5. São requisitos exigidos com relação à Política de Segurança da Informação, devendo a CONTRATADA:

2.2.1.5.1. Obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos operacionais adotados pelo CRCPA e da LGPD;

2.2.1.5.2. Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por escrito, do CRCPA;

2.2.1.6 Registra-se que contrato findará em 26/10/2024 para a classe contábil, sendo necessário a contratação deste objeto conforme as especificações do serviço abaixo:

2.2.1.5. Maiores detalhes das especificações técnicas encontram-se no Anexo I.

2.2.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.2.2.1. EMAIL:

2.2.2.2. Contratação de no mínimo 130 contas de e-mails com:

2.2.2.3. Compar-lhamento de agendas e contatos, ou seja, o serviço de e-mail deve permi-r que os usuários gerenciem o agendamento de tarefas em calendário de
eventos, importe e/ou exporte no formato iCal e compar-lhe o calendário entre os usuários do e-mail corpora-vo, bem como, controlando as permissões de acesso de
cada usuário;

2.2.2.4. O serviço de e-mail deve disponibilizar agenda de contatos com no mínimo as informações de nome, sobrenome, endereço de e-mail;

2.2.2.5. O serviço de e-mail deve possuir o recurso de criação de calendários ilimitados por usuário para gerenciamento de agenda de tarefas/eventos;

2.2.2.6. Armazenamento para cada conta de no mínimo 50GB;

2.2.2.7. Envio máximo de anexos de 20MB;

2.2.2.5. Mobilidade acessível em smartphones e tablets, ou seja, ferramenta de webmail deverá ter tela totalmente responsiva para disposi-vos do -po Desktop, Smart
Phone e Tablets, não necessitando de aplicativos agentes e/ou endpoint para o referido acesso;

2.2.2.6. O serviço de e-mail deve assegurar ao usuário a possibilidade de recuperação das mensagens apagadas pelo período de até 7 (sete) dias, desde que estas
mensagens não sejam removidas da lixeira pelo próprio usuário;

2.2.2.7. O serviço de e-mail deve permitir a criação de filtros para anexos de mensagens de modo a atender a política de segurança da informação;

2.2.2.8. Serviço de Webmail (deverá ter o layout gráfico interno e externo com cores e logo da CONTRATANTE e devidamente personalizados);

2.2.2.9. O acesso às contas de e-mail via webmail, deverá ter o layout gráfico interno e externo com cores e logo da CONTRATANTE e devidamente personalizados;

2.2.2.10. Suporte aos protocolos: pop, smtp e imap;

2.2.2.11. Suporte conexões de entrada e de saída nos protocolos IPv4 e IPv6;

2.2.2.12. O serviço de e-mail deve suportar a proteção e a auten-cação do domínio crcpa.org.br. conforme a RFC 7208 para o envio de e-mail Sender Policy Framework
(SPF);

2.2.2.13. O serviço de e-mail deve suportar o recurso de DKIM (DomainKeys Identified Mail) para autenticar as mensagens de e-mail da CONTRATANTE conforme RFC 6376;

2.2.2.14. Possuir soluções de antivírus e antispam;

2.2.2.15. O serviço de e-mail deve possuir mecanismos an-spam que forneça atualizações em tempo real. Ao reduzir a "janela de atualização" de 20 minutos para menos
de 1 minuto, protegendo contra spam "hora zero" e epidemia de spam;

2.2.2.16. O serviço de e-mail, deve possuir módulo an-phishing de atualizações em tempo real com base na nuvem para uma detecção e bloqueio mais eficientes de e-
mails que contenham links para sites de phishing;

2.2.2.17. Gerenciamento de black list (Podendo ser pela empresa contratada);

2.2.2.18. O serviço de e-mail deve possuir a criação de restri-vas baseadas em polí-cas para bloquear mala direta de e-mail ou e-mails em massa indesejadas enviadas aos
usuários finais;

2.2.2.19. Possuir interface institucional e livre de publicidades;

2.2.2.20. Ter painel administrativo intuitivo com gerenciamento de usuários/contas de e-mails com no mínimo:

· Permitir cadastrar novas contas de e-mail, sempre que houver saldo positivo de contas de e-mail com base no total de contas contratadas e espaço disponível;

· Permitir editar, excluir, desativar e ativar contas de e-mail.

· Permitir a criação e a edição de grupos de e-mail, também, conhecidos como "alias de e-mail" para o recebimento de mensagens para grupos específicos do CRCPA.

· Permitir a flexibilização da cota de mailbox nas contas de e-mail cadastradas.

· Permitir a criação de usuários com privilégios de gerenciamento de contas de e-mail.

· Disponibilizar o registro de eventos realizados no Painel de Gerenciamento de Mailbox para eventual auditoria de ações no Painel quando necessário.

· Deverá disponibilizar informações estatísticas, tais como:

· Quantidade de contas ativas e inativas;

NLL - Estudo Técnico Preliminar (ETP) 0551294         SEI 9079612110000416.000017/2024-11 / pg. 2



· Cota definida e utilizada;

· Quantidade total de contas utilizadas;

· Espaço livre e total utilizados.

2.2.2.21. HOSPEDAGEM:

2.2.2.22. Conter IP dedicado;

2.2.2.23. Tráfego ilimitado;

2.2.2.24. Certificado SSL;

2.2.2.25. Espaço em disco na web de 100GB com disco SSD;

2.2.2.26. Hospedagem para desenvolvedores: aps, asp.net, Perl, PHP 7, java, Django, ColdFusion, Rails, MySQL ilimitado, PostgreSQL, Firebird, Nodejs, Tomcat e outros;
phpmyadmin;

2.2.2.27. Acesso via FTP;

2.2.2.28. Instaladores automáticos: WordPress, Joomla e outros;

2.2.2.29. Ferramentas administrativa para segurança: firewall, backup, antispam, statistic e outros.

2.2.2.30. SUPORTE DOS SERVIÇOS

2.2.2.31. Suporte 8 x 5 dias;

2.2.2.32. Atendimento através de: telefone, e-mail, chat, mensageiro instantâneo e outros;

2.2.2.33. Aberturas de chamados e geração de n°s de protocolos para acompanhamentos;

2.2.2.34. O acesso de todos os serviços contratados relacionado ao objeto deverão ser realizados através de conexão segura (HTTPS) com o Cer-ficado SSL através de IP
dedicado e tráfego ilimitado;

2.2.2.35. A contratada, deverá manter e suportar todos os registros de Domains Name Server (DNS): A, CNAME, MX, SOA e TXT referentes ao domínio “crcpa.org.br” da
CONTRATADA.

2.2.3. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS

2.2.3.1. A solução deverá ser provida por meio de serviço de computação em nuvem, na modalidade de so^ware como serviço, no qual a infraestrutura de
armazenamento, processamento e transmissão de dados é fornecida e man-da pela Contratada, ficando o Contratante responsável apenas pelo provimento dos meios de
acesso dos seus usuários à Internet.

2.2.3.2. O serviço deverá proporcionar disponibilidade, integridade, confidencialidade, autenticidade e segurança de todas as informações do Contratante.

2.2.3.3. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de usuários, dados e transações demandados pelo Contratante, sem degradação da
performance até o limite de utilização da capacidade máxima dos serviços contratados.

2.2.3.4. O acesso aos serviços, incluindo a parte de administração da solução, deverá ocorrer, no mínimo, a par-r dos navegadores Internet Explorer, Firefox, Chrome e
Safari, sem a instalação de aplica-vos cliente e deverá ser feito através de conexão segura (h_ps), com criptografia de dados (criptografia na camada de transporte entre o
usuário e servidor de solução).

2.2.3.5. A área de trabalho disponibilizada deverá apresentar o logo-po do Contratante e deverá estar totalmente em português do Brasil, incluindo a parte de
administração da solução.

2.2.3.6. Acesso ao administrador para limitar os recursos e funcionalidades disponíveis da solução aos diferentes tipos de perfis de uso, discriminados abaixo:

2.2.3.6.1. Usuário: permissões limitadas à sua área de trabalho;

2.2.3.6.2. Gerente: permissão para criar, renomear, mover, apagar, desbloquear, redefinir e forçar troca de senha, excluir e alterar dados de grupos e de clientes;

2.2.3.6.3. Administrador: permissão para criar, renomear, mover, apagar, bloquear, desbloquear, redefinir e forçar troca de senha, excluir e alterar dados de grupos, dos
clientes e dos gerentes. Configurar e acessar relatórios de todas as operações do sistema. Configurar o domínio e o uso de ferramentas de configuração, gerenciamento e
suporte. Permissão para acessar todos os logs de operações.

2.2.3.7. Todos os perfis poderão alterar seus próprios dados pessoais e todas as operações deverão ficar registradas em log específico e acessível somente pelos
Administradores.

2.2.3.8. atender ao item de hospedagem 2.2.3.6.

2.2.3.9. A Solução deverá hospedar e permi-r o acesso ao WebFTP personalizado, para compar-lhamento de arquivos entre os departamentos da Contratante de acordo
com as permissões de acesso definidas pelo Administrador da Contratante, tendo como limite de u-lização o espaço contratado, podendo realizar o upload de até 128Mb
por arquivo;

 

2.3 Requisitos de capacitação e treinamento dos usuários da solução

2.3.1. Considerando que se trata de um sistema de webmail e gerenciamento de contas para a qual a equipe de TI do CRCPA pode não ter conhecimentos técnicos
suficientes para a operação, faz parte da solução a realização de treinamentos específicos.

2.3.2. Deve ser fornecido treinamento técnico-operacional -po hands on e presencial, para 2 (dois) empregados do CRCPA, que cubram, preferencialmente em português
e, alternativamente, em inglês:

a) a configuração e gerenciamento da solução;

2.3.2.1.Todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, locação de sala de aula (se necessário) e qualquer outra que seja necessária à efe-va realização do
treinamento, são de responsabilidade da Contratada.

2.3.2.2. Os treinamentos deverão ser realizados de segunda à sexta-feira, em horário comercial.

2.3.2.3. Maiores detalhes no ANEXO I.

 

3 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES

Foi realizada pesquisas das soluções disponíveis no mercado de TI, chegando-se à conclusão que existem ferramentas em outras modalidades, sendo oferecida com valores
diferentes, sendo que, o que diferencia nos valores dos contratos, são os serviços agregados, o que torna o custo mais elevado, mas que atendem às necessidades do
objeto deste Estudo Técnico Preliminar. Porém como a -po de serviço u-lizado atualmente é o E-mail ins-tucional e hospedagem do site, e este modelo de contrato vem
atendendo sa-sfatoriamente aos funcionários deste Regional, é conveniente a con-nuarmos com este modelo de serviço contratado, pois solução atende as necessidades
deste Regional no quesito, garan-a de entrega, disponibilidade do serviço, segurança dos dados e o custo beneCcio, sendo estes critérios importante que atendem a
necessidade desta contratação.

Por este motivo, não está sendo considerado neste ETP as demais soluções existentes no mercado.

Para contratação em tela foram analisados processos similares aos dos Conselhos Regional de Contabilidade do Distrito Federal (CRCDF) e Conselho Regional de
Contabilidade do Espírito Santo (CRCES), com obje-vo de iden-ficar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração.
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Por se tratar de objeto serviço comum, onde às especificações e padrões de desempenho e qualidade possam ser obje-vamente definidos, conforme inciso XIII do art. 6º
da Lei nº14.133/2021, com base em levantamento de mercado, o -po de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a
competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado.

Convém ressaltar que o CRCPA tem acompanhado com atenção a jurisprudência emanada do Controle Externo, de modo a incorporar em seus processos de contratação os
avanços e melhorias proporcionados pelo exame de casos concretos das aquisições de outros órgãos federais e em decorrência, obter contratações mais seguras e
eficientes para esta Entidade. De forma que se entende caracterizada, no âmbito do Ministério da Justiça, a natureza de objeto comum da aquisição pretendida.

Diante do exposto, a dispensa de licitação se apresenta como melhor alterna-va e vantajosidade de solução a ser contratada, proporcionando efe-vos ganhos de eficiência
ao Conselho, uma vez que será drasticamente reduzido o custo temporal e financeiro com o trâmite por dispensa de licitação, em consonância a Lei n.º 14.133/2021.

 

3.1 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

Id Descrição da solução (ou cenário)
Identificação

Catser
Unid de
Medida

Quantidade
de Contas
de E-mails

1
Serviços de E-mail Institucional + 1 Hospedagem

de site
24988/27030 Un 130 

Foram avaliados duas alternativas para a contratação deste processo, tais como:

- Cenário 01: Aquisição de 130 contas de e-mails, com acesso ao painel administra-vo, gerencia do painel administra-vo dos e-mails. Hospedagem do site, atendendo a
especificação técnica do presente objeto, o valor total dos serviços R$ 19.006,89 anual; e

- Cenário 02: Aquisição de 130 contas de correio eletrônico corpora-vo da Microso^ Exchange online, este cenário além de e-mail, tem a opção de ferramentas do pacote
office 365 e utilizar e-mails e compartilhamento de arquivos. Quanto a hospedagem do site neste cenário segue o mesmo tipo do cenário 1, o valor total R$ 32.700,00.

Abaixo temos um quadro demonstra-vos com situações citadas a cima, sendo que, os valores apresentados no cenário 02 é superior ao cenário 01, avaliando que o custo
beneCcio é mais vantajoso a contratação da licença por 12 meses. Enquanto que o valor da contratação da empresa com o serviço prestado é mais o dobro do valor, em
decorrência de outros serviços estarem agregados a contratação. Somando os valores pelo período de 12 meses o CRCPA estará economizando R$ 13.693,11
(anualmente), tornando-se mais viável o CENÁRIO 01, economizando 41,87%, sendo o maior custo benefício o Cenário 01, este é serviço que atualmente o CRCPA utiliza,
e que vem atendendo a contento.

CENÁRIO 01

Serviço de E-mail Institucional + hospedagem do site

Id Descrição da solução (ou cenário)
Identificação

Catser
QTD Valor

Unitário
Mês

Valor Médio
Total Anual

1
Serviços de E-mail Institucional + 1

Hospedagem de site
24988/27030 1 R$ 1.583,90 R$ 19.006,89

   TOTAL R$ 19.006,89

 

CENÁRIO 02

Serviço de contas de correio eletrônico corporativo da Microsoft Exchange online + hospedagem do site

Id Descrição da solução (ou cenário)

Identificação
Catser

QTD Valor
Unitário

Mês

Valor Total
Anual

1
Correio Eletrônico Corporativo
Microsoft Exchange online + 1

hospedagem do site institucional
24988/27030 1 2.725,00 R$ 32.700,00

    TOTAL R$ 32.700,00

 

4- ANÁLISE DE SOLUÇÕES

 

4.1. Soluções Disponíveis no Mercado de TIC

4.1.1. Foi realizada uma pesquisa das soluções disponíveis no mercado de TI, chegando-se à conclusão que há mais de uma forma de contratação do serviço e aquisição,
que atendem às necessidades do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

4.2. ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES

4.2.1. 4.2.1. O processo de contratação do referido serviço, foi aditado em outubro de 2022, sendo aditado em outubro de 2023, devido á necessidade de renovação do
serviço. Sendo assim, é necessário a realização de um novo processo para a contratação deste serviço, pois a manutenção deste serviço, estão alinhados com o projeto de
modernização e reorganização dos recursos (hardware, so^ware e rede), descrito no Plano Diretor de Tecnologia (PDTI) da Informação e previsto no Plano de Contratações
Anual (PCA) de 2024. Essas ações visam garan-r a qualidade, a segurança e a eficiência dos serviços prestados pela ins-tuição, bem como acompanhar as inovações
tecnológicas do mercado.

4.3. Soluções de Mercado

Existem várias empresas no mercado que fornecem esse objeto, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Empresa CNPJ Site/E-mail Telefone

Hostgator 11.887.021/0001-97 https://www.techlead.com.br/ (91)3222-9589.

Virtual Link 26.967.780/0001-37 https://www.virtuallink.com.br/ (91)98814-5238

Locaweb 46.166.296/0001-16 https://www.locaweb.com.br/ (11) 3544-0480

King Host 02.351.877/0001-52 https://king.host/ (51) 4003-5464

Mega PDV 11.375.753/0001-06 jamesonleal@megapdv.com (83) 98803-0570

 
4.4. Contratações Públicas Similares

4.4.1. A fim de demonstrar que a presente contratação comum, foi efetuada pesquisa na internet com o obje-vo de iden-ficar contratações similares por órgãos públicos
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federais, estaduais ou instituições públicas.

4.4.2. Foram encontrados os seguintes editais/contratos:

Órgão Objeto da Compra Dados da Compra
CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESPÍRITO
SANTO - CRCES- UASG: 383506

Pregão Eletrônico Contratação
de empresa especializada para

a atualização, manutenção
corretiva e evolutiva,

hospedagem e administração
de soluções web para este

Regional, compreendendo: o
Portal de Internet (Website)

para gestão de conteúdo
multimídia; a aplicação web; e

o serviço de e-mail corporativo,
conforme detalhamento e

especificações contidas neste
Termo.

Pregão Eletrônico
Identificação do PNCP:

28163343000196-1-
000004/2024

Resultado: 07/02/2024

CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO Distrito

Federal - CRCDF - UASG:
383505

Contratação de empresa
especializada na Hospedagem
do Domínio do CRCDF, Correio
Eletrônico (e-mail) Corporativo

sob o mesmo domínio, em
consonância com a Lei nº

14.133/2021, de 1º de abril de
2021, Instrução Normativa

SGD/ME nº 94, de 23 de
dezembro de 2022,

subsidiariamente a Instrução
Normativa SEGES/MP nº

05/2017.

Pregão Eletrônico
Identificação do PNCP:

00113035000218-1-
000007/2023

Resultado: 05/12/2023

4.5. Outras Soluções Disponíveis

4.5.1. Esse item é aplicável especialmente para o caso de Solução de TIC que envolva desenvolvimento de so^ware em que é necessário verificar se existe alterna-va de
solução nos órgãos da Administração, portanto, não se aplica a esta contratação.

4.6. A disponibilidade de solução similar em outro órgão ou en-dade da Administração Pública: O CRCPA teve como parâmetro contratos de serviços de Conselhos
Regional de Contabilidade do Espirito Santos - CRCES e Conselho Regionais de Contabilidade do Distrito Federal- CRCDF, tendo a constatação que é uma contratação
vantajosa, pelo valor do custo beneCcio a do CRCDF, que já é familiar aos usuários e por atender as necessidades deste momento de envio de e-mails, garan-a de envio e
atendimento a especificação técnica .

4.7. Portal do Software Público Brasileiro

Este item não é aplicável para a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

4.8. Alternativa no Mercado de TIC

Há alternativa no mercado de TI. Vide subitem 3.1.

4.9. Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI)

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares.

4.10. Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)

Não se aplica ao contexto deste Estudo Preliminar.

4.11. Os diferentes modelos de prestação do serviço: existe a opção de contratação de prestação de serviço do Correio Eletrônico Corpora-vo Microso^ Exchange online,
oferecendo funcionalidades sendo a principal, a disponibilidade do aplica-vo de gerencia de e-mail da própria fabricante, porém o valor, como apresentado no item 3.1,
constata-se que o custo do Cenário 02 é bem superior ao Cenário 01, ou seja, muito elevado, sendo assim, mais viável aquisição do cenário 01;

4.12. Os diferentes -pos de soluções em termos de especificação, composição ou caracterís-cas dos bens e serviços integrantes: haverá apenas uma solução conforme
descrito no item 3.1;

4.13. A possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como serviço: será na forma de contratação de serviço pelo período de 12 meses e tratado como
serviço continuado, conforme Inciso 15 do art. VI combinado com o art. 106 da Lei nº14.133/2021.

4.14. A ampliação ou substituição da solução implantada: poderá ser feita, a depender da necessidade definida na gestão.

4.15. Portanto, é necessário frisar que, tão importante quanto efetuar a presente contratação, é garan-r que as mesmas atendam aos melhores critérios técnicos
sinalizados pelo mercado de Tecnologia da Informação, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e eficácia de grande relevância para as ações
governamentais, ao mesmo tempo em que subsidia a disponibilidade dos serviços de TI.

5 – REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

Como já mencionado no texto item 3, outros regionais contratam este serviço, mas a depender do tamanho do número de e-mails contratados e -pos de hospedagem do
site para Conselho, existem contratos com valores mais elevados, em decorrência de especificidades e serviços agregados com mais recursos e diferentes de contratos.

6 – ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO)

6.1. Definição do método para a estimativa da configuração

6.1.1. O Serviço de Licença, treinamento e suporte fabricante do equipamento foi es-mada com base no quadro abaixo, conforme quadro abaixo e item 2.1.1 do Cenário
01 e Cenário 02:

CENÁRIO 01

Serviços de E-mail Institucional + 1 Hospedagem de site

Id Descrição da solução (ou cenário)
Identificação

Catser
QTD DE CONTAS DE E-MAILS

1 Serviços de E-mail Institucional + 1 Hospedagem de site 24988/27030 130

6.2. Memória de Cálculo

6.2.1 Foi realizado pesquisa no mercado, com empresas que realizam o serviço objeto da contratação destes estudos preliminares e pesquisa em contratos na
administração pública, conforme demonstrado na tabela a seguir:
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6.2.2. A pesquisa de preço para fins de determinação do preço es-mado para o objeto deste estudo técnico preliminar, foi realizada mediante a u-lização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada: Painel de preço/ PNCP do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – CRCES, Conselho Regional de
Contabilidade do Distrito Federal - CRCDF, já no portal do PNCP do Ins-tuto de Previdência dos Servidores Públicos - Municipais de Pio XII/MA, Prefeitura Municipal de
Dois Córregos – SP e Propostas apresentadas pelas Empresas e Sites Especializados da Mega PDV, Virtual Link, Hostgator, Locaweb e King Host. Com base no inciso I, II e IV,
do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65, de 07/07/2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia.

I - Painel de Preços e PNCP, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de preços, desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório.

IV- Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

6.2.3. Foram verificados contratos no portal da transparência entes Públicos, com o mesmo objeto. Foram solicitadas propostas de 2 (duas) empresas, todas enviaram e
estavam de acordo com as especificações técnicas.

6.2.4. A pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas (h_ps://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1) apresentou resultado
próximos para a contratação do serviço em tela. Portanto, foi considerado, a pesquisa realizada com PNCP de entes públicos.

6.3 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

 

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATSERV

QTIDADE DE
CONTAS DE E-

MAIL

1 Serviços de E-mail Ins-tucional + 1
Hospedagem de site

26077 130

6.2.1. O Serviço a ser contratado, consiste na contratação de Empresa especializada com o serviço de E-mail Ins-tucional + Hospedagem do site do CRCPA pelo período de
12 Meses, com as características discriminadas no ANEXO 1, conforme exposto no ITEM 2.2 á 3.1 do Cenário 01 e termo de referência

7. ESTIMATIVA DO CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo total médio da demanda é de R$ 19.006,89 (dezenove mil e seis reais e oitenta e nove centavos).

7.2. Para Estimativa do custo total da demanda, realizou-se pesquisa conforme informado no item 6.2.

7.3. Para a contratação objeto deste estudo preliminar, a efetuada pesquisa realizada resultou em formação de planilha média para a contratação do serviço.

7.4. O Pagamento é mensal pelo período de 12 meses.

7.5. O reajuste do contrato poderá ser efetuado por meio de reajuste de preços, conforme previsto no Item I do Art.136 da lei 14.133/21, considerando-se a aplicação do
índice de Custos da Tecnologia da Informação - ICTI, para fins de reajuste, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

8 – DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

8.1. Foram analisadas contratações análogas na Administração Pública Federal contemplando as mesmas subscrições objeto da contratação pretendida pelo CRCPA, porém
em quantidades menores ou maiores.

8.2. Assim, considerando as contratações analisadas, verificamos que a aquisição objeto deste estudo técnico preliminar é viável.

9 – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1.2. dotar o CRCPA com uma base tecnológica atual e eficiente, capaz de atender às exigências de qualidade, alta disponibilidade e alto desempenho operacional;

9.1.3. prover uma melhor configuração na redundância do acesso aos sistemas informa-zados e à rede mundial de computadores, diminuindo o risco de falta de
conectividade e de segurança, ao mesmo tempo que aumenta a resiliência do acesso à rede corporativa;

9.1.4. que a contratação decorrente deste estudo acarrete para o CRCPA os menores custos possíveis na obtenção da proposta mais vantajosa a ser cobrada pela
contratação do serviço objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

9.1.5. A mo-vação da contratação é pela con-nuidade serviço prestado, pois é essencial em todos os âmbitos de uma en-dade pública , pois é forma mais eficaz associada
a eficiência para estabelecer uma comunicação segura e rápida interna e externa.

9.1.6. Contribuir para garantia de um nível adequado de disponibilidade, autenticidade e confiabilidade das informações produzidas e armazenadas em meios tecnológicos;

9.1.7. É importante frisar que, tão importante quanto efetuar a presente contratação, é garan-r que a mesma atenda aos melhores critérios técnicos e de segurança
sinalizados pelo mercado de Tecnologia da Informação, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e eficácia de grande relevância para as ações
governamentais, ao mesmo tempo que subsidia a disponibilidade dos serviços de TI;

9.1.8. Espera-se, também, que os serviços a serem suportados pelos serviços de gerenciamento de ambiente de TI permitam proporcionar a capacidade do CRCPA em
disponibilizar serviços com segurança e qualidade, segundo os obje-vos estratégicos listados no Planejamento Estratégico do Sistema CFC/CRCs (2018-2027) e na versão
1.1 do Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) do CRCPA, biênio 2024-2025.

9.2. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, QUANDO NECESSÁRIA PARA A INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO
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9.2.1. O parcelamento da solução não é viável, tendo em vista que, o contrato dispõe de apenas um item não é viável o parcelamento deste para a execução do contrato,
nesse sentido, a padronização do serviço contratados é imprescindível, pois assim se evita possíveis ocorrências de incompatibilidades de suprimentos.

10 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do contrato será realizada por fiscal efe-vo ou fiscal subs-tuto designado pela Administração, dentre os empregados do Conselho Regional de
Contabilidade do Pará.

10.2. Não há a necessidade de capacitação específica para os funcionários que irão atuar como fiscais do contrato.

11 – LEVANTAMENTO DOS ELEMENTOS ESSENCIAIS DO TERMO DE REFERÊNCIA

11.1. O Termo de Referência para a contratação do serviço de subscrição de Contratação de contas de e-mails ins-tucionais e hospedagem do Site do CRCPA, incluindo
serviços técnicos e treinamento (se houver necessidade), e com as caracterís-cas discriminadas, conforme exposto no ITEM 2.2 á 3.1 do Cenário 01 e termo de referência.
A solução deve integrar instalação e configuração, migração e prover, pelo período de 12 (doze) meses, suporte técnico do fabricante 24X7 (vinte e quatro horas por dia,
sete dias por semana), incluindo a subs-tuição de peças e equipamentos defeituosos (se houver necessidade), manutenção evolu-va, preven-va e corre-va, licenças e
assinaturas per-nentes, deverá seguir a seguinte estrutura e contará com, no mínimo, com os itens discriminados no art. 12, da Instrução Norma-va n.º 1, da Secretaria de
Governo Digital/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Ministério da Economia, de 23 de dezembro de 2022, a saber:

a)  definição do objeto da contratação;

b)  código(s) do Catálogo de Materiais (Catmat) ou do Catálogo de Serviços (Catser) relacionado(s) a cada item da contratação, disponíveis no Portal de
Compras do Governo Federal;

c)  descrição da solução de TIC;

d)  justificativa para contratação da solução;

e)  especificação dos requisitos da contratação;

f)  definição das responsabilidades da contratante, da contratada e do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

g)  modelo de execução e gestão do Contrato;

h)  estimativas de preços da contratação;

i)  adequação orçamentária e cronograma físico-financeiro, caso necessário;

j)  regime de execução do contrato;

k)  critérios técnicos para seleção do fornecedor;

l)  índice de correção monetária, quando for o caso.

9 – ASSINATURAS

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 186, de 02 de setembro de 2024.

Conforme o § 2º do Art. 10 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, o Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela
autoridade máxima da área de TI:

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

 

_____________________________

Newton da Silva Junior
Matrícula: 0029

 

______________________________

Luciano Coutinho Almeida
Matrícula: 0019

10 – APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC

 
_____________________________

Ewerton Ribeiro Jorge
Vice-Presidente de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 16/10/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 16/10/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ewerton Ribeiro Jorge, Vice-Presidente, em 05/11/2024, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0551294 e o código CRC 1CEF0348.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0551294
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ

ANÁLISE DE RISCOS

Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

1- INTRODUÇÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do

objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a iden5ficação e a análise dos principais riscos,
consis5ndo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à
combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efe5vidade da
contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução de TI.

Para cada risco iden5ficado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preven5vas e de con5ngência (respostas aos riscos), a
iden5ficação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de
tratamento dos riscos.

Os riscos identificados no projeto devem ser registrados, avaliados e tratados:

Durante a fase de planejamento, a equipe de Planejamento da Contratação deve proceder às ações de
gerenciamento de riscos e produzir o Mapa de Gerenciamento de Riscos;

Durante a fase de Seleção do Fornecedor, o Integrante Administra5vo com apoio dos Integrantes Técnico
e Requisitante deve proceder às ações de gerenciamento dos riscos e atualizar o Mapa de
Gerenciamento de Riscos;

Durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob coordenação do Gestor
do Contrato, deverá proceder à atualização conCnua do Mapa de Gerenciamento de Riscos, procedendo
à reavaliação dos riscos iden5ficados nas fases anteriores com a atualização de suas respec5vas ações de
tratamento, e à identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.

Como exemplo, parâmetros escalares podem ser u5lizados para representar os níveis de probabilidade e
impacto que, após a mul5plicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações relacionadas
aos riscos durante as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor e gestão do contrato).

 

Classificação Valor

Baixo 5

Médio 10
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Alto 15

Classificação Valor

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impact o.

 

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento de apoio para a definição dos
critérios de classificação do nível de risco.

Referência: Art. 38 IN SGD/ME nº 94, de 2022.

 

2 – IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS

tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento.

Id Risco Relacionado ao(à): 1 P 2 I 3
Nível de Risco
(P x I) 4

1 Escolha do Fornecedor
Equipe de
Planejamento

10 15 150

2
Não aprovação dos parâmetros
previstos no Termo de Referência

Jurídico/ Controle
Interno

10 10 100

3
Especificação do objeto aquém/além da
real necessidade do negócio

Equipe de
planejamento

5 15 75

4
Valor ofertado acima da média de
mercado

Equipe de
Planejamento

10 15 225

5
Atraso na tramitação de documentos
nas áreas competentes

Equipe de
planejamento

10 10 100

6
Falta de pessoal técnico para
fiscalização do contrato

Gestão do Contrato 15 15 225

7
Prazo insuficiente para a adequada
realização do planejamento da
contratação

Planejamento da
Contratação

10 15 150

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto.

1 A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação ou Solução Tecnológica.

2 Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada obje*va
ou subje*vamente, qualita*va ou quan*ta*vamente, ou se descrita u*lizando-se termos gerais ou
matemáticos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.19).

3 Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.18).

4 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das
consequências e de suas probabilidades (ISO/IEC 31000:2009, item 2.23 e IN SGD/ME nº 1, de 2019, art.
2º, inciso XIII).

3 – AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos que permeiam o processo de contratação e
das ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos.
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A seguir são apresentados alguns riscos:

 

Risco 01 – Escolha do Fornecedor

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Dano

1) Impossibilidade de contratação.

2) Atraso na contratação.

Ação Preventiva Responsável

1) Pesquisar previamente a contratação, as empresas
existentes no mercado que prestam este tipo de serviço.

2) Realizar pesquisa, quanto a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa que presta o serviço atualmente.

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

1) Realizar Processo Contratação Emergencial, devido a
importância da contratação. Equipe de Planejamento

 

Risco 02 – Não aprovação dos parâmetros previstos no Termo de Referência

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta

Dano

3) Impossibilidade emergencial da contratação.

4) Atraso na contratação.

Ação Preventiva Responsável

3) Revisar os documentos, com o obje5vo de mi5gar
possíveis divergências legais e técnicas para a realização
do processo contratação .

4) Conhecer as regras para elaboração do Termo de
Referência.

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

1) Alteração do TR.
Equipe de Planejamento
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Risco 03 – Especificação do objeto aquém/além da real necessidade do negócio

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: (   ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Dano

1) Atraso na execução dos serviços que dependem da comunicação interna e/ou pelo e-mail
institucional.

2) Recursos públicos utilizados com baixa eficiência.

Ação Preventiva Responsável

1) Revisar cuidadosamente o Termo de Referência
quando o objeto possuir especificações técnicas ou
condições de fornecimento/prestações detalhadas.

2) Pesquisar contratações similares e verificar juntos aos
CONTRATANTES as principais dificuldades.

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

1) Executar adi5vo ou supressão contratual para ajustar à
necessidade real.

Setor de Licitação

 

Risco 04 – Valor ofertado acima da média de mercado

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Dano

1) Comprometimento da economicidade da contratação.

Ação Preventiva Responsável

1) Elaborar pesquisa de preço mais realista possível.

2) Negociar junto a empresa vencedora das propostas os
valores mais vantajosos à Administração.

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

1) Contratação direta pelo menor preço. Setor de Licitação

 

Risco 05 – Atraso na tramitação de documentos nas áreas competentes

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta
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Dano

1) Atraso na conclusão do processo.

Ação Preventiva Responsável

1) Reunião com os setores responsáveis para análise dos
documentos necessários à contratação da nova empresa,
a fim de acelerar o processo.

2) Acompanhamento de todas as fases (interna e externa)
do procedimento de contratação da nova empresa.

3) Dividir as ações de planejamento com a equipe de
planejamento da contratação.

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável

1) Solicitar apoio dos setores responsáveis sobre a
necessidade de agilizar a tramitação do processo de
contratação.

Equipe de Planejamento

 

Risco 06 – Falta de pessoal técnico para fiscalização do contrato

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Dano

1) Falta de comprometimento na aferição dos serviços.

2) Atrasos na emissão do termo de recebimento dos serviços.

3) Realizar, periodicamente, treinamento para capacitação em fiscalização de contratos

Ação Preventiva Responsável

1) Treinar novos fiscais de contrato (gestor e fiscal
administrativo)

2) Realizar, periodicamente, treinamento para
capacitação em fiscalização de contratos.

Diretoria

Ação de Contingência Responsável

1) Nomear novos fiscais de contrato.

 
Equipe de Planejamento

 

Risco 07 – Prazo insuficiente para a adequada realização do planejamento da contratação.

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média (X ) Alta
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Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta

Dano

1) Atraso na nova contratação

2) Falta de continuidade da solução.

Ação Preventiva Responsável

3) Iniciar o processo com 6 meses de antecedência.

4) Realizar, periodicamente, treinamento para
capacitação em fiscalização de contratos.

Planejamento da Contratação

Ação de Contingência Responsável

2) Contratação emergencial.

 
Setor de Licitação

 

4 – ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE TRATAMENTO DE RISCOS

Com o auxílio do setor de licitação, Comissão de Governança, Controle Interno, Setor Jurídico e
Superintendência.

 

5 – APROVAÇÃO E ASSINATURA

Conforme § 5º do art. 38 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser
assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, nas fases de Planejamento da Contratação e de
Seleção de Fornecedores, e pela Equipe de Fiscalização do Contrato, na fase de Gestão do Contrato.

 

Para as fases de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedores:

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 186, de 02 de setembro de 2024.

 

____________________

Luciano Coutinho Almeida
Coord. do Setor de TI

Matrícula: 0019

Requisitante

 

____________________

Newton da Silva Junior
Analista de TI

Matrícula: 0029

Integrante Técnico

 

____________________

Gabriela Ramos dos Reis
Assessora Técnica
Matrícula: 0186

 

Para a fase de Gestão do Contratos:

A Equipe de Fiscalização do Contrato será cons5tuída no momento que for emi5do o contrato de
prestação de serviço.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 16/10/2024, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Análise de Riscos 0552127         SEI 9079612110000416.000017/2024-11 / pg. 6



Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 16/10/2024, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 05/11/2024, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0552127 e o
código CRC 1CAFA5CF.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0552127
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
Rua Avertano Rocha, 392, - Bairro Comércio, Belém/PA, CEP 66023-120

Telefone: (91) 3202-4150 - www.crcpa.org.br E-mail: crcpa@crcpa.org.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11

  

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ

(Processo Administrativo n° 9079612110000416.000017/2024-11)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A
ENTIDADE PÚBLICA, POR
I N T E R M É D I O CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO PARÁ E
.............................................................

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ - CRCPA, com sede na Avenida Presidente, 640, 5º andar, na cidade de Belém/Estado do Pará
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.977.518/0001-30, neste ato representado(a) pelo Sr. Ailton Ramos Corrêa Junior (Presidente), nomeado(a) pela Ata Plenária Ordinária n.º 809, de 03
de janeiro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE , e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na  ..................................., em
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dispensa de licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em Serviço de E-mail Institucional e Hospedagem do Site do CRCPA, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Contratação de contas de
e-mails institucionais e 1
(uma) hospedagem do Site
do CRCPA.

OBS.: Seguir conforme
especificações do ANEXO I.

24988 /
27030

UND
Mínimo de
130 contas
de e-mails

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais
aspectos que forem julgados relevantes.

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos
de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) .

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 ), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Av. Pres. Vargas, n° 640 - Campina, Belém - PA, 66017-000.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
iv) Multa:

(1) Moratória de 10% (10 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

i. Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; a multa será de até 3,2% ao
dia sobre o valor mensal do contrato;

ii. Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; a multa será
de até 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato;

iii. Alocar funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados; a multa será de até 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato;

iv. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; a multa será de até 0,4% ao dia sobre o valor mensal do
contrato;

v. Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; a multa será de até 0,4% ao dia sobre o
valor mensal do contrato;

vi. Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Aviso de Dispensa e seus Anexos não previstos neste rol de infrações, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; a multa será de até 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato;

vii. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 )

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ( art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 )

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratad o, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 )

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 )

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 .

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Pará
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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I.Gestão/Unidade:

II.Fonte de Recursos:

III.Programa de Trabalho:

IV.Elemento de Despesa:

V.Plano Interno:

VI.Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belém – PA, Seção Judiciária do TRF1, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Aprovado pela Secretaria de Governo Digital.Identidade visual pela Secretaria de Gestão

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 19/11/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 19/11/2024, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 19/11/2024, às 16:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 22/11/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ewerton Ribeiro Jorge, Vice-Presidente, em 27/11/2024, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0599191 e o código CRC CB3D5A44.
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ANEXO

ANEXO A MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
 

ORDEM DE SERVIÇO

1 – IDENTIFICAÇÃO

Ordem de Serviço  

Contrato Nº:  

Contratada:  

Data da Emissão:  Área Requisitante do Serviço:  

Usuário Solicitante:  

E-mail:  Telefone:  

Solução de TI:  

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS

Item Descrição do Produto ou
Serviço

Métrica Valor Unit.
(R$)

Quantidade/
Volume

Valor Total (R$)

      

TOTAL  

3 - INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

 

4 - CRONOGRAMA

 
Item referente ao Produto/Serviço

Início
Previsto

Fim
Previsto

Prazo
Máximo

    

5 - ARTEFATOS / PRODUTOS

Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados

  

              
(*) Modelo meramente exemplificativo

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 12/11/2024, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0585034 e o
código CRC 91194C48.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0585034
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ANEXO B

1. INFORMAÇÕES SIGILOSAS 1.1. Para os propósitos deste Instrumento são "Informações Sigilosas" todos
e quaisquer dados e informações verbais, digitais ou na forma escrita em meio Csico referentes à
estratégia, administração, processos e suas representações gráficas, ou aGvidades-fim do CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, doravante denominado CRCPA, incluindo dados e informações
oriundos do relacionamento do CRCPA com seus empregados e colaboradores, com sua base de
profissionais da contabilidade, atuais e em prospecção, que possam envolver suas estratégias,
informações financeiras, pessoais, operacionais, econômicas, técnicas, jurídicas, planos comerciais, de
markeGng, de programação, bem como demais informações insGtucionais ou "know-how", que não são
de conhecimento público, e que tenham sido, ou seja, direta ou indiretamente fornecidos,
disponibilizados ou divulgados pelo CRCPA, seus empregados, fornecedores ou seus representantes
legais em decorrência do Contrato nº __________.

1.2. O compromisso assumido neste Termo de Confidencialidade abrange todas as obrigações referentes
a sigilo previstas no EDITAL

2. UTILIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

2.1. O signatário reconhece que as informações a serem acessadas são vitais para o sucesso dos serviços
e serão revesGdas de sigilo e confidencialidade e sua divulgação ou uso indevido poderá acarretar em
perdas e danos, de acordo com os preceitos legais aplicáveis à matéria. 2.2. Sem o consenGmento prévio
por escrito do CRCPA, o signatário não poderá reproduzir ou copiar, no todo ou em parte, em qualquer
meio - físico ou digital - quaisquer Informações Sigilosas que direta ou indiretamente tenha tido acesso.

2.3. Sem o consenGmento prévio por escrito do CRCPA, o signatário não revelará ou divulgará a
terceiros, no todo ou em parte, quaisquer Informações Sigilosas que direta ou indiretamente tenha Gdo
acesso.

2.4. A qualquer tempo, poderá ocorrer a suspensão do fornecimento das Informações Sigilosas, bem
como o acesso às mesmas, por iniciaGva do CRCPA, sendo certo que tal suspensão não afetará as
obrigações aqui previstas.

 

3. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO SIGILOSA EM VIRTUDE DE IMPOSIÇÃO LEGAL

3.1. Se o signatário for legalmente obrigado a revelar, no todo ou em parte, as Informações Sigilosa por
qualquer juízo ou autoridade governamental competente, deverá enviar prontamente ao CRCPA aviso
por escrito com prazo suficiente para permiGr que esta adote as medidas legais cabíveis para resguardo
de seus direitos.

4. PRAZO DE VALIDADE

4.1. Este compromisso tem natureza irretratável e irrevogável e vigorará por prazo indeterminado.

5. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES
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5.1 Este instrumento não cria vínculo de relação trabalhista com o CRCPA nem outro relacionamento de
qualquer espécie.

6. FORO

6.1. Este documento será regido e interpretado pelas Leis da República FederaGva do Brasil, sendo eleito
o foro da JusGça Federal do Distrito Federal, para dirimir os liUgios, controvérsias e disputas relacionadas
ou decorrentes do presente Termo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

[Local] ___ de _____________ de ____

 

Assinatura: _________________________

Nome:

RG:

CPF:

Observação: Emitir em papel que identifique a licitante

1. INFORMAÇÕES SIGILOSAS 1.1. Para os propósitos deste Instrumento são "Informações Sigilosas" todos
e quaisquer dados e informações verbais, digitais ou na forma escrita em meio Csico referentes à
estratégia, administração, processos e suas representações gráficas, ou aGvidades-fim do CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, doravante denominado CRCPA, incluindo dados e informações
oriundos do relacionamento do CRCPA com seus empregados e colaboradores, com sua base de
profissionais da contabilidade, atuais e em prospecção, que possam envolver suas estratégias,
informações financeiras, pessoais, operacionais, econômicas, técnicas, jurídicas, planos comerciais, de
markeGng, de programação, bem como demais informações insGtucionais ou "know-how", que não são
de conhecimento público, e que tenham sido, ou seja, direta ou indiretamente fornecidos,
disponibilizados ou divulgados pelo CRCPA, seus empregados, fornecedores ou seus representantes
legais em decorrência do Contrato nº __________.

1.2. O compromisso assumido neste Termo de Confidencialidade abrange todas as obrigações referentes
a sigilo previstas no EDITAL

2. UTILIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

2.1. O signatário reconhece que as informações a serem acessadas são vitais para o sucesso dos serviços
e serão revesGdas de sigilo e confidencialidade e sua divulgação ou uso indevido poderá acarretar em
perdas e danos, de acordo com os preceitos legais aplicáveis à matéria. 2.2. Sem o consenGmento prévio
por escrito do CRCPA, o signatário não poderá reproduzir ou copiar, no todo ou em parte, em qualquer
meio - físico ou digital - quaisquer Informações Sigilosas que direta ou indiretamente tenha tido acesso.

2.3. Sem o consenGmento prévio por escrito do CRCPA, o signatário não revelará ou divulgará a
terceiros, no todo ou em parte, quaisquer Informações Sigilosas que direta ou indiretamente tenha Gdo
acesso.

2.4. A qualquer tempo, poderá ocorrer a suspensão do fornecimento das Informações Sigilosas, bem
como o acesso às mesmas, por iniciaGva do CRCPA, sendo certo que tal suspensão não afetará as
obrigações aqui previstas.

 

3. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO SIGILOSA EM VIRTUDE DE IMPOSIÇÃO LEGAL

3.1. Se o signatário for legalmente obrigado a revelar, no todo ou em parte, as Informações Sigilosa por
qualquer juízo ou autoridade governamental competente, deverá enviar prontamente ao CRCPA aviso
por escrito com prazo suficiente para permiGr que esta adote as medidas legais cabíveis para resguardo
de seus direitos.

4. PRAZO DE VALIDADE

Anexo B TERMO DE SIGILO (0585046)         SEI 9079612110000416.000017/2024-11 / pg. 2



4.1. Este compromisso tem natureza irretratável e irrevogável e vigorará por prazo indeterminado.

5. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES

5.1 Este instrumento não cria vínculo de relação trabalhista com o CRCPA nem outro relacionamento de
qualquer espécie.

6. FORO

6.1. Este documento será regido e interpretado pelas Leis da República FederaGva do Brasil, sendo eleito
o foro da JusGça Federal do Distrito Federal, para dirimir os liUgios, controvérsias e disputas relacionadas
ou decorrentes do presente Termo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

[Local] ___ de _____________ de ____

 

Assinatura: _________________________

Nome:

RG:

CPF:

Observação: Emitir em papel que identifique a licitante

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 12/11/2024, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0585046 e o
código CRC 05905794.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0585046
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ANEXO C

1. O Instrumento de Medição de Resultado define os índices a serem a>ngidos para o cumprimento do
conjunto de compromissos acordados entre Contratante e a Contratada.

2. Tais índices serão medidos e aplicados aos serviços contratados pelo Conselho Regional de
Contabilidade do Pará e prestados pela Contratada.

3. Mensalmente/ ou quando necessário de acordo com o TR os dados do IMR deverão ser apresentados
ao Conselho Regional de Contabilidade do Pará, incluindo informações sobre ações e necessidades para a
correção de desvios, visando a>ngir, manter e melhorar os níveis desejados. A abrangência e o nível de
detalhamento dos demonstra>vos serão definidos conforme as necessidades iden>ficadas pela
CONTRATADA, podendo sofrer alterações ao longo do tempo, as quais serão encaminhadas ao Conselho
Regional de Contabilidade do Pará via os processos de Gerenciamento do Instrumento de Medição de
Resultado e de Mudanças do mesmo. Para a medição dos índices de nível de resultados, serão
considerados os seguintes conceitos:

4. Atendimento local/remoto: Atendimentos realizados nas dependências do Conselho Regional de
Contabilidade do Pará pela equipe da CONTRATADA;

5. Horário padrão de atendimento: O atendimento padrão será realizado 05 (cinco) dias por semana, 8
(oito) horas por dia (horário de expediente do CRCPA), durante todo o ano.

6. Instrumento regulado pela Instrução Norma>va SEGES-MP nº 05, de maio de 2017 e alterada pela IN
nº 49/2022, que cria parâmetros para a efe>vação de pagamento por resultados, possibilitando à
Administração Pública remunerar o fornecedor na medida do cumprimento do nível de serviços
pactuado no instrumento, visando, em úl>ma análise, à obtenção dos melhores resultados e da máxima
qualidade e eficiência na prestação dos serviços, contribuindo para evitar contratações infruKferas e o
dispêndio irregular de recursos públicos. O IMR aplicado ao atual Termo de Referência se dá nos
seguintes termos:

Os seguintes níveis de IMR devem ser atendidos:

 

 

INDICADOR 1

Prazo para atendimento às solicitações demandadas à CONTRATADA

Item Descrição

Finalidade: Garantir os padrões de atendimento às solicitações do Conselho
Regional de Contabilidade do Pará
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Meta a cumprir: 99% dos atendimentos solucionados no prazo previsto conforme nível
de severidade

Instrumento de
medição:

Abertura e fechamento de chamado.

Forma de
acompanhamento:

Medição via ferramenta da CONTRATADA e relatórios mensais de
acompanhamento. Os tempos serão registrados e apurados através do
Sistema de Service Desk da CONTRATADA.

Periodicidade: Mensal - 24 x 7

Mecanismo de Cálculo: HP= Quantidade de horas de previstas de um serviço em um
determinado período de tempo T.
HE = Quantidade total de horas executadas de um determinado período
de tempo T.
R = HE-HP

Início de Vigência: Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento:

Situação Readequação valor de Ordem de Serviço ou pendência;
X < = 8 horas 100% do valor da OS
X > 8 h e X < = 12 h 95% do valor da OS
X > 12 h e X < = 16 h 90% do valor da OS
X> 16 h e X < = 20 h 85% do valor da OS
X > 20 h x < = 24h 80 % do valor da OS

Sanções Se X > 24 e X <= 28h, multa de 1% sobre a fatura do período.
Se X > 28h e X <= 32h, multa de 2% sobre a fatura do período.
Se X > 32h, multa de 3% sobre a fatura do período + direito de rescisão
contratual pela Contratante.

Observações Não serão aplicadas glosas durante os primeiros 90 dias após a
implantação do serviço, por se tratar de período de adaptação
contratual.
Nos três primeiros meses do contrato, as Glosas, caso existam, poderão
ser convertidas em advertências, visando adaptação à sistemática

 

 

INDICADOR 2

Prazo para atendimento às solicitações ERROS de Sistema

Item Descrição

Finalidade: Garantir os padrões de qualidade dos sistemas utilizados pelo
Conselho Regional de Contabilidade do Pará

Meta a cumprir: 99,4% dos atendimentos solucionados no prazo previsto conforme
nível de severidade

Instrumento de
medição:

Abertura e fechamento de chamado.

Forma de
acompanhamento:

Medição via ferramenta da CONTRATADA e relatórios mensais de
acompanhamento. Os tempos serão registrados e apurados através do Sistema
de Service Desk da CONTRATADA.
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Periodicidade: Mensal - 24 x 7

Mecanismo de Cálculo:
HP= Quantidade de horas de previstas de um serviço em um determinado
período de tempo T.
HE = Quantidade total de horas executadas de um determinado período de
tempo T.
R = HE-HP

Início de Vigência:
Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento:

Situação Readequação de valor do licenciamento mensal;
X < = 4 horas 100% do valor do licenciamento mensal;
X > 4 h e X < = 12 h 95% do valor do licenciamento mensal;
X > 12 h e X < = 16 h 90% valor do licenciamento mensal;
X> 16 h e X < = 20 h 85% valor do licenciamento mensal;
X > 20 h x < = 24h 80 % do valor do licenciamento mensal;

Sanções
Se X > 24 e X <= 28h, multa de 1% sobre a fatura do período.
Se X > 28h e X <= 32h, multa de 2% sobre a fatura do período.
Se X > 32h, multa de 3% sobre a fatura do período + direito de rescisão
contratual pela Contratante.

Observações Não serão aplicadas glosas durante os primeiros 90 dias após a
implantação do serviço, por se tratar de período de adaptação
contratual.
Nos três primeiros meses do contrato, as Glosas, caso existam,
poderão ser convertidas em advertências, visando adaptação à
sistemática.

 

O Conselho Regional de Contabilidade do Pará entende que haverá uma fase inicial de transição e
adequação dos processos de atendimento por parte da Contratada. Sendo assim, os níveis de serviço do
(IMR) não serão exigidos contratualmente durante os primeiros 45 (quarenta e cinco) dias de duração do
contrato. Os índices deverão ser apurados e apresentados ao Conselho Regional de Contabilidade do
Pará no entanto a Contratada não estará sujeita a penalidades pelo seu descumprimento durante este
período.

7. Ressalta-se ainda que a Contratada não poderá ser penalizada (multada) em mais de 30% (trinta por
cento) do valor de sua fatura mensal em qualquer mês, por descumprimento dos níveis de serviço
acordados. Todavia, o Conselho Regional de Contabilidade de Contabilidade do Pará resguarda o direito
de cancelar o contrato unilateralmente caso os índices não sejam a>ngidos por 03 (três) meses
consecutivos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 12/11/2024, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0585084 e o
código CRC 679B3DE5.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0585084
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
Rua Avertano Rocha, 392, - Bairro Comércio, Belém/PA, CEP 66023-120Telefone: (91) 3202-4150 - www.crcpa.org.br E-mail: crcpa@crcpa.org.br

Processo n.º : 9079612110000416.000017/2024-11
 

ANEXO D

 

IDENTIFICAÇÃO

 

PROCESSO 9079612110000416.000017/2024-11 Nº DA OS / CS:  

OBJETO: Contratação de contas de e-mails institucionais e 1 hospedagem do Site do CRCPA.
CONTRATANTE: CRCPA
CONTRATADA  

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 19, inciso II, alínea “a” da Instrução Norma?va nº 94, de 23 de
dezembro de 2022, emi?da pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocra?zação, Gestão e Governo Digital/Secretaria de
Governo Digital, que os serviços (ou bens), relacionados na O.S.(Ordem de Serviço) ou C.S. (Contrato Simplificado) acima iden?ficada, foram
recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente
definidos pela Contratante.

Ressaltamos que o recebimento defini?vo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até ___ dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou
divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.

De Acordo

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA

Gestor do Contrato Responsável pela Contratada

 

 

________________________________________________________

< Nome>

Matrícula: < Matr.>

 

 

________________________________________________________

< Nome>

< Qualificação.>

 

 

 

 

 

Belém (PA), _____, de _______________________ de 20___.

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome do funcionário

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 19/11/2024, às 08:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 13/12/2024, às 10:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 13/12/2024, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0598281 e o código CRC 315264D5.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0598281
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
Rua Avertano Rocha, 392, - Bairro Comércio, Belém/PA, CEP 66023-120Telefone: (91) 3202-4150 - www.crcpa.org.br E-mail: crcpa@crcpa.org.br

Processo n.º : 9079612110000416.000017/2024-11
 

ANEXO E

 

IDENTIFICAÇÃO

 

CONTRATO  Nº DA OS /
CS:

 

OBJETO:  

CONTRATANTE:  

CONTRATADA  

 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 19, inciso II, alínea “a” da Instrução Norma?va nº 94, de 23 de
dezembro de 2024, emi?da pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocra?zação, Gestão e Governo Digital/Secretaria de
Governo Digital, que os serviços (ou bens), relacionados na O.S.(Ordem de Serviço) ou C.S. (Contrato Simplificado) acima iden?ficada foram
formalmente devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos no Termo de Referencia do Contrato acima referenciado.

 

 

 

De Acordo

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA

Gestor do Contrato Responsável pela Contratada

 

 

________________________________________________________

< Nome>

Matrícula: < Matr.>

 

 

________________________________________________________

< Nome>

< Qualificação.>

 

 

 

Belém (PA), _____, de _______________________ de 20___.
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Newton da Silva Junior, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 08/11/2024, às 11:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 12/11/2024, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0585106 e o código CRC 004B3EAD.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0585106
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11

 

  

(INCLUIR TIMBRADO)  
        
        

MODELO DE PROPOSTA  
        
        

OBJETO:
Contratação de Empresa especializada para Serviço de E-mail Institucional e Hospedagem
do Site do CRCPA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 
        

ITEM DESCRIÇÃO CATSER

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

UNID.
MEDIDA

QTD.
ESTIMADA
DE E-MAILS

Vlr. Unit. Vlr. Total

1

Contratação de contas de e-
mails institucionais e 1

hospedagem do Site do CRCPA.

OBS.: Seguir conforme
especificações do ANEXO I.

24988/27030 18 Unidade
Mínimo de
130 contas
de e-mails

  

TOTAL  R$ -
  

VALIDADE DA PROPOSTA: (60) DIAS CORRIDOS A PARTIR DO RECEBIMENTO.  
DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA

PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor dos serviços; 2) os tributos (impostos, taxas, contribuições); 3) os
encargos incidentes; 4) outros que incidam ou venham a incidir sobre os preços a setor ofertado.  

  
REPRESENTANTE LEGAL QUE ISSINARÁ O CONTRATO DECORREENTE DESTA LICITAÇÃO:  
NOME:        
NACIONALIDADE:       
ESTADO CIVIL:       
FUNÇÃO:       
ENDEREÇO RESIDENCIAL:       
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CPF:        
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:       
        
        
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
        
BANCO N.º:       
NOME DO BANCO:       
AGÊNCIA N.º:       
CONTA CORREENTE N.º:       
CHAVE PIX:       
CNPJ:        
        

LOCAL, .......... DE ..............................DE 2024  
        
        
        

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  
NOME, ASSINATURA  

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 19/11/2024, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0598597 e o
código CRC 511B8024.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0598597

Despacho Modelo de Proposta - ANEXO F (0598597)         SEI 9079612110000416.000017/2024-11 / pg. 2



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 2024

OBJETO: Serviço de E-mail Institucional e Hospedagem do Site do CRCPA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento..

  

    ENTES PÚBLICOS PNCP EMPRESAS/SITES ESPECIALIZADOS  

EMPRESAS
CRCES

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS - MUNICIPAIS DE

PIO XII/MA - PIO XII
MUNICIPAIS DE PIO XII/MA

VIRTUAL LINK JNC INFORMÁTICA HOSTGATOR LOCAWEB

 
CNPJ: 28.163.343/0001-96 CNPJ: 24373871000119 CNPJ: 26.967.780/0001-37 CNPJ: 0.957.373/0001-62 CNPJ: 15.754.475/0001-40 CNPJ: 02.351.877/0001-52  

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MESES UNID

EMAIL: administrativo@crces.org.br Telefone : (99) 8125-7561 EMAIL: administrativo@virtuallink.com.br EMAIL: zemarjc14@gmail.com Site: https://www.hostgator.com.br/ Site: https://www.locaweb.com.br/
VALOR MÉDIOCUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO

MENSAL (R$) TOTAL (R$) ANUAL (R$) MENSAL (R$) TOTAL (R$) TOTAL (R$) MENSAL (R$) TOTAL (R$) ANUAL (R$) MENSAL (R$) TOTAL (R$) ANUAL (R$) MENSAL (R$) TOTAL (R$) ANUAL (R$) MENSAL (R$) TOTAL (R$) ANUAL (R$)

1

Contratação de
contas de e-mails

institucionais +
hospedagem do
Site do CRCPA.

12 UNID R$ 3.012,50 R$ 36.150,00 R$ 36.150,00 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 R$ 20.400,00 R$ 1.996,80 R$ 23.961,60 R$ 23.961,60 R$ 2.677,50 R$ 32.130,00 R$ 32.130,00 R$ 1.492,20 R$ 17.906,40 R$ 17.906,40 R$ 1.491,85 R$ 17.902,20 R$ 17.902,20 R$ 24.741,70

             

Pesquisa de Preços realizada com base nos do art. 5º dos incisos I, II, III e IV do art da Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021, da Secretaria do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Método matemática aplicado para definição do valor estimado: média       

Justificativa de preços a este mapa apresentada .         
              

Belém/PA, 12 de novembro de 2024              

Elaborado: Lucano Coutinho Almeida

Documento assinado eletronicamente por Luciano Coutinho Almeida, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 19/11/2024, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ramos dos Reis, Assessora, em 13/12/2024, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0598497 e o código CRC CCACC422.

Referência: Processo nº 9079612110000416.000017/2024-11 SEI nº 0598497

12/02/2025, 10:59 SEI/CFC - 0598497 - Mapa Comparativo de Preços - MCP

https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=508246&infra_sistema=100000100&infra_uni… 1/1


